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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 024/2022 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação da Candidata que foi convocada pelo Edital de Chamamento de 

n.º 024/2022, se compareceu, desistiu ou não atendeu os requisitos previstos conforme o item de 

n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Vanessa Regina Celso Administração Não Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 17 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 025/2022 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação da Candidata que foi convocada pelo Edital de Chamamento de 

n.º 025/2022, se compareceu, desistiu ou não atendeu os requisitos previstos conforme o item de 

n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Leticia Theodorovicz Psicologia Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 17 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 108, DE 17 DE MAIO DE 2022. 

 

Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 

180 (cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal JOSIANA LENVINSKI, 

ocupante do cargo Efetivo de ENFERMEIRA, com início em 10 de maio de 2022 e 

término em 05 de novembro de 2022. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 10 de maio de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 17 de maio de 2022. 

 

 
 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  

EXTRATO ATR N.º 008/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro 

de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE “KIT PARA DETERMINAÇÃO QUALITAT IVAS DO 

VÍRUS SARS-COV-2 (COVID-19), POR MÉTODO IMUNOCROMATOGRÁFICO, EM 

AMOSTRAS DE SWAB DA NASOFARINGE, CAIXA CONTENDO 25 TESTES, COM 

REGISTRO NA ANVISA”, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, e 

em conformidade com as especificações constantes do edital Objeto e Quantidade Estimada, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição. 

VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendida entre 17 de março de 2022 

até 16 de março de 2023, vedadas a prorrogação. 

DATA: 13/04/2022. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  

EXTRATO ATR N.º 009/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS 

LTDA EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE “KITS DE 

HIGIENE BUCAL PARA ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE”, e em conformidade com as especificações constantes do edital Objeto e 

Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição. 

VALOR: R$ 11.760,00 (onze mil, setecentos e sessenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendida entre 18 de março de 2022 

até 17 de março de 2023, vedadas a prorrogação. 

DATA: 13/04/2022. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  

EXTRATO ATR N.º 010/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ÓTICA E RELOJOARIA CRISTAL LTDA  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE GRAU PARA 

SER DISPONIBILIZADO À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA e em conformidade 

com as especificações constantes do edital Objeto e Quantidade Estimada, partes 

integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição. 

VALOR: R$ 92.800,00 (noventa e dois mil e oitocentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro 

de preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendida entre 12 de abril 

de 2022 até 11 de abril de 2023, vedadas a prorrogação. 

DATA: 13/04/2022.  

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  

EXTRATO ATR N.º 011/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ECOFARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o 

Sistema de Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) 

proposta(s) vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por 

objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA APLICAÇÃO 

EM TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E FÓRMULAS INFANTIS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, em conformidade com as especificações constantes do edital 

Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

VALOR: R$ 27.075,00 (vinte e sete mil e setenta e cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 18 de abril de 2022 

até 17 de abril de 2023, vedada a prorrogação. 

DATA: 20/04/2022. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  

EXTRATO ATR N.º 012/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa VACCARIN & ALFF LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o 

Sistema de Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) 

proposta(s) vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por 

objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA APLICAÇÃO 

EM TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E FÓRMULAS INFANTIS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, em conformidade com as especificações constantes do edital 

Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

 

VALOR: R$ 220.530,00 (duzentos e vinte mil e quinhentos e trinta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 18 de abril de 2022 

até 17 de abril de 2023, vedada a prorrogação. 

DATA: 27/04/2022. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  

EXTRATO ATR N.º 013/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o 

Sistema de Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) 

proposta(s) vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por 

objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA APLICAÇÃO 

EM TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E FÓRMULAS INFANTIS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, em conformidade com as especificações constantes do edital 

Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

 

VALOR: R$ 242.660,00 (duzentos e quarenta e dois mil e seiscentos e 

sessenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 18 de abril de 2022 

até 17 de abril de 2023, vedada a prorrogação. 

DATA: 27/04/2022. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  

EXTRATO ATR N.º 014/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o 

Sistema de Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) 

proposta(s) vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por 

objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA APLICAÇÃO 

EM TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E FÓRMULAS INFANTIS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, em conformidade com as especificações constantes do edital 

Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

 

VALOR: R$ 45.180,00 (quarenta e cinco mil e cento e oitenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro 

de preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 18 de abril 

de 2022 até 17 de abril de 2023, vedada a prorrogação. 

DATA: 27/04/2022. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  

EXTRATO ATR N.º 015/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa CENTER NUTRI COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o 

Sistema de Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) 

proposta(s) vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por 

objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA APLICAÇÃO 

EM TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E FÓRMULAS INFANTIS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, em conformidade com as especificações constantes do edital 

Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

 

VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro 

de preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 18 de abril 

de 2022 até 17 de abril de 2023, vedada a prorrogação. 

DATA: 27/04/2022. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  

EXTRATO ATR N.º 016/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS EIRELI - EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o 

Sistema de Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) 

proposta(s) vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por 

objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA APLICAÇÃO 

EM TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E FÓRMULAS INFANTIS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, em conformidade com as especificações constantes do edital 

Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

 

VALOR: R$ 24.559,60 (vinte e quatro mil e quinhentos e cinquenta e nove 

reais e sessenta e centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro 

de preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 18 de abril 

de 2022 até 17 de abril de 2023, vedada a prorrogação. 

DATA: 27/04/2022. 

 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  

EXTRATO ATR N.º 017/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o 

Sistema de Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) 

proposta(s) vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por 

objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA APLICAÇÃO 

EM TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E FÓRMULAS INFANTIS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, em conformidade com as especificações constantes do edital 

Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

 

VALOR: R$ 289.286,40 (duzentos e oitenta e nove mil e duzentos e oitenta 

e seis reais e quarenta e centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro 

de preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 18 de abril 

de 2022 até 17 de abril de 2023, vedada a prorrogação. 

DATA: 27/04/2022. 

 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 026/2022  

Quarto Termo Aditivo ao Contrato n.º 184/2019  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES 

04177220957 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de 

quilometragem Contrato n.º 181/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 040/2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a LINHA 78 GALINSKI/ VOLTA 

JOELSINHO/ VANDERLEI/ GUINALDO Contrato n.º 184/2019, em mais 

aproximadamente 25%, passando de 69 km/dia para 86,25 km/dia. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 40, permanecerá 

em R$ 3,34 (três reais e trinta e quatro centavos), por quilômetro 

rodado, percorrendo a distância máxima de 86,25 km por dia, sendo um 

aumento de 17,25 km/dia, compreendendo 38 dias. 

 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 027/2022  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: JUSSARA APARECIDA DE DEUS 91161070982 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de 

quilometragem no Contrato n.º 027/2021, que tem por objeto objetivo A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, NA LINHA N.º 83 - VOLTA GRANDE/ PINHÃO, NO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e 

conforme o Edital de Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 

083/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a LINHA N.º 83 - VOLTA GRANDE/ 

PINHÃO Contrato n.º 184/2019, em mais aproximadamente 25%, passando 

de 80 km/dia para 100 km/dia. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 83, 

permanecerá em R$ 3,26 (três reais e  vinte e seis centavos), por 

quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de 100 km por dia, 

sendo um aumento de 20 km/dia, compreendendo 38 dias letivos, 

totalizando um valor de R$ 2.477,60 (dois mil, quatrocentos e 

setenta e sete reais e sessenta centavos), conforme memorando nº 

051/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

059/2022, OAB-PR Nº 19.484. 
 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 028/2022  

Nono Termo Aditivo ao Contrato n.º 260/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: ANGELITA LUCAS 12090138947 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de 

quilometragem no Contrato n.º 260/2017, que tem por objeto objetivo 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo 

com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a LINHA N° 64 - ESCOLA XV DE 

DEZEMBRO/ ALFREDO STORL/ DIVINÉIA/ PROFª MARLI/ NERI DE 

JESUS, Contrato n.º 184/2019, em mais aproximadamente 25%, passando 

de 57,50 km/dia para 71,875 km/dia. 
Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 64, permanecerá 

em R$ 3,87 (três reais e oitenta e sete centavos), por quilômetro rodado, 

percorrendo a distância máxima de 71,875 km por dia, sendo um aumento de 

14,375 km/dia, compreendendo 38 dias letivos, totalizando um valor de R$ 

2.113,99 (dois mil, cento e treze reais e noventa e nove centavos), 

conforme memorando nº 047/2022 da Secretaria Municipal de Educação e 

Parecer Jurídico nº 056/2022, OAB-PR Nº 19.484. 

 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 029/2022  

Décimo Nono Termo Aditivo ao Contrato n.º 272/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: NEURI DE LIMA 90570685915 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de 

quilometragem Contrato n.º 272/2017, que tem por objeto objetivo A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo 

com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a Linha N° 67- Charnosk/ Casa 

Da Pesca/ Divinéia, Contrato n.º 272/2017, em mais 

aproximadamente 25%, passando de 61 km/dia para 76,25 km/dia. 

 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 67, 

permanecerá em R$ 3,05 (três reais e cinco centavos), por 

quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de 76,25 km por 

dia, sendo um aumento de 15,25 km/dia, compreendendo 38 dias letivos, 

totalizando um valor de R$ 1.767,47 (um mil, setecentos e sessenta 

e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme memorando nº 

045/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

054/2022, OAB-PR Nº 19.484. 
 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 030/2022  

Nono Termo Aditivo ao Contrato n.º 317/2017  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: NILCEU CAMARGO 05728251960 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de 

quilometragem no Contrato n.º 317/2017, que tem por objeto objetivo A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo com as 

especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a Linha N° 55 - Ademar Kirschener/ 

Encruzilhada Alto Pimpão/José Kraskoviski/ Lageado Feio/ Faxinal Do 

Céu, Contrato n.º 317/2017, em mais aproximadamente 25%, passando de 

71 km/dia para 88,75 km/dia. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 55, permanecerá 

em R$ 3,71 (três reais e setenta e um centavos), por quilômetro rodado, 

percorrendo a distância máxima de 88,75 km por dia, sendo um aumento de 

17,75 km/dia, compreendendo 38 dias letivos, totalizando um valor de R$ 

2.502,39 (dois mil, quinhentos e dois reais e trinta e nove centavos), 

conforme memorando nº 046/2022 da Secretaria Municipal de Educação e 

Parecer Jurídico nº 055/2022, OAB-PR Nº 19.484. 
 

Data: 25/04/2022 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 031/2022  

Nono Termo Aditivo ao Contrato n.º 316/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: MOACIR DE MACEDO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a 

recomposição de valor no Contrato n.º 316/2017, que tem por objeto 

objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-

PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de 

Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado o valor do quilômetro no 

Contrato n.º 316/2017, Linha N° 61- Sebastião Soares/ Adão 

Kraskoviski/ Sebastião Kraskoviski Faxinal Do Céu, passando o valor 

de R$ 3,77 (três reais e setenta e sete centavos) para R$ 4,34 (quatro 

reais e trinta e quatro centavos), perfazendo o valor total reajustado 

de R$ 15.745,68 (quinze mil, setecentos e quarenta e cinco reais e 

sessenta e oito centavos), conforme Parecer Contábil nº 006/2022. 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em razão de dar continuidade a 

aquisição dos produtos, e manter o equilíbrio econômico financeiro, 

conforme memorando e parecer jurídico anexo. 
 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 032/2022  

Nono Termo Aditivo ao Contrato n.º 335/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: SILVESTRE DAIKO 70209430982 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de 

quilometragem no Contrato n.º 335/2017, que tem por objeto objetivo 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo 

com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: : Fica aditivada a Linha N° 34- Sinei Borges/ 

Antonio Domingues/ Hélio Borges/Acir Domingues/ Osvaldo 

Jacoski/ Rocio, Contrato n.º 335/2017, em mais aproximadamente 

25%, passando de 88 km/dia para 110 km/dia. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 34, 

permanecerá em R$ 3,15 (três reais e setenta e quinze centavos), 

por quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de 110 km por 

dia, sendo um aumento de 22 km/dia, compreendendo 37 dias letivos, 

totalizando um valor de R$ 2.564,10 (dois mil, quinhentos sessenta e 

quatro reais e dez centavos), conforme memorando nº 081/2022 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 083/2022, OAB-PR 

Nº 19.484. 
 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 033/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 178/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: JOSDEMAR DOS SANTOS 06073600976 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a 

recomposição de valor no Contrato n.º 178/2021, que tem por objeto 

objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NAS LINHAS Nº  09 E 26, de 

acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 052/2021.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Fica reajustado o valor do quilômetro no 

Contrato n.º 178/2021, LINHA N° 09: ELENI APARECIDA/ POÇO 

GRANDE/ SERRO DA CRUZ/ KAMINSKI/ ANTONIO DIOGO – 

BALDEAÇÃO FAXINAL DOS FERREIRAS., passando o valor de R$ 2,90 

(dois reais e noventa centavos) para R$ 3,54 (três reais e cinquenta e 

quatro centavos), conforme Parecer Contábil nº 008/2022. 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se para manter o equilíbrio econômico 

financeiro, conforme memorando e parecer jurídico anexo. 
 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 034/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 193/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: E. V. LAZZERIS DE LIMA TRANSPORTES ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de 

quilometragem no Contrato n.º 193/2021, que tem por objeto objetivo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NAS LINHAS Nº 06 E 49 NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o 

Edital de Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 054/2021.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a LINHA N°49 

IGREJA/BUGIO/FRESKI/PINHÃO - MANHÃ: SAÍDA DA IGREJA 

BUGIO/ PISTA DO DERLI/ ALECRIM/ FRESKI/ PINHEIRO/ VOLTA 

PR 170/ PINHÃO/ ESCOLAS DA SEDE, Contrato n.º 193/2021 em 

mais aproximadamente 25%, passando de 90 km/dia para 112,5 km/dia. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 49, 

permanecerá em R$ 5,49 (cinco reais e quarenta e nove centavos), 

por quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de 112,5 km 

por dia, sendo um aumento de 22,5 km/dia, compreendendo 37 dias 

letivos, totalizando um valor de R$ 4.570,42 (quaro mil, quinhentos e 

setenta reais e quarenta e dois centavos), conforme memorando nº 

053/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

064/2022, OAB-PR Nº 19.484. 
 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 035/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 135/2021-A 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: FERRO FORTE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de 

valor no Contrato n.º 134/2021-A que tem como CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PORCAS, PARAFUSOS, 

FERRAMENTAS EM GERAL E UTENCÍLIOS DE OFICINA, conforme 

especificações constantes do Edital de Licitação Modalidade Pregão 

(Presencial) n.º 018/2020-SRP e Ata de Registro de Preços nº 

069/2020, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 020/2022 da Secretaria de Infraestrutura de Viação e 

Parecer Jurídico nº 061/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado no Contrato n.º 134/2021-A por 

mais 25%, perfazendo um aumento de R$ 7.599,10 (sete mil, quinhentos e noventa 

e nove reais e dez centavos).  

 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 036/2022  

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 262/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do 

prazo do Contrato n.º 262/2019 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PROCESSAMENTO DE 

DADOS, ASSESSORAMENTO E GERENCIAMENTO DE BANCO DE DADOS 

PARA USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM 

AMBIENTE WEB, “HYPERTEXT TRANSFER PROTOCOL - HTTP”, COM 

ACESSOS MULTIUSUÁRIOS EM CADASTRO ÚNICO CONTEMPLANDO NO 

MÍNIMO CESSÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 

CONVERSÃO E MIGRAÇÃO DE DADOS LEGADOS, CUSTOMIZAÇÃO, 

TESTES, TREINAMENTO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL, 

DOCUMENTAÇÃO, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO 

SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO SEMPRE QUE 

SOLICITADO, E HOSPEDAGEM DESTE SISTEMA EM DATACENTER 

PRÓPRIO COM REDUNDÂNCIA E REPLICAÇÃO DO BANCO DE DADOS NO 

SERVIDOR DO MUNICÍPIO, de acordo com o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Eletrônico) nº 080/2019, firmado entre as partes 

acima qualificadas, conforme memorando nº 244/2022 da Secretaria de 

Administração e Parecer Jurídico nº 087/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 262/2019 

por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 17 de março de 2022 até 16 de 

março de 2023.  

 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 037/2022  

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 064/2021-A 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: K. C. M. ZUCOLOTO – ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 064/2021-A que tem como objeto 

AQUISIÇÃO DE “TUBOS DE CONCRETO E MEIO-FIOS PARA 

MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO, BUEIROS E 

GALERIAS PLUVIAIS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFRA ESTRUTURA E VIAÇÃO, 

de acordo com o Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) 

n.º 083/2019 – SRP, firmado entre as partes acima qualificadas, 

conforme memorando nº 025/2022 da Secretaria de Infraestrutura e 

Parecer Jurídico nº 076/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 064/2021-A 

por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 26 de março de 2022 até 25 de 

março de 2023.  

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a aquisição dos 

produtos, conforme memorando e parecer anexo. 

 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 038/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 064/2021-A 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: PRADO E IASKIEVICZ ENGENHARIA CIVIL LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 064/2021-B que tem como objeto 

AQUISIÇÃO DE “TUBOS DE CONCRETO E MEIO-FIOS PARA 

MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO, BUEIROS E 

GALERIAS PLUVIAIS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFRA ESTRUTURA E VIAÇÃO, 

conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 083/2019 - SRP, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

025/2022 da Secretaria de Infraestrutura e Parecer Jurídico nº 076/2022 

OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 064/2021-B 

por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 26 de março de 2022 até 25 de 

março de 2023.  

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a aquisição dos 

produtos, conforme memorando e parecer anexo 

 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 039/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 064/2021-c 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO 

LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 064/2021-C que tem como objeto 

AQUISIÇÃO DE “TUBOS DE CONCRETO E MEIO-FIOS PARA 

MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO, BUEIROS E 

GALERIAS PLUVIAIS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFRA ESTRUTURA E VIAÇÃO, 

conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 083/2019 - SRP, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

025/2022 da Secretaria de Infraestrutura, memorando nº 032/2021 da 

Secretaria de Meio Ambiente e Parecer Jurídico nº 076/2022 OAB/PR nº 

30.804 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 064/2021-C 

por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 26 de março de 2022 até 25 de 

março de 2023.  

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a aquisição dos 

produtos, conforme memorando e parecer anexo. 

 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 040/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 235/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: HÉLIO ANTUNES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a adição de 

valor no Contrato n.º 235/2021 que tem como A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HORAS MÁQUINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E HABITAÇÃO,  conforme especificações constantes abaixo 

e com o Edital de Licitação modalidade Pregão (Presencial) nº 

037/2021, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 038/2022 da Secretaria de Agricultura e Pecuária e 

Parecer Jurídico nº 082/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado no Contrato n.º 235/2022 por 

mais 25%, perfazendo um aumento de R$ 13.562,50 (treze mil, quinhentos 

e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  

 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 041/2022  

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 201/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: J. PACIFICO - ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a 

recomposição de valor do Contrato n.º 201/2020 que tem como A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS; CARNES E DERIVADOS; HORTIFRUTI E MATERIAIS 

DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE PINHÃO - PR, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Parecer Contábil nº 

070/2021 e do Parecer Jurídico nº 003/2022 OAB/PR nº 30.804 em 

anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o valor do Contrato n.º 201/2020 

conforme segue abaixo: 

LOTE 1: LOTE 1 

Item Cód. Descrição Und. V. Unit.  V. Recomp. 

14 33001 MAIONESE TRADICIONAL DE 500 G - COM VALOR 
ENERGETICO DE 40KCAL POR PORÇÃO DE 12G 

PT R$6,1900 8,53 

24 47989 MARGARINA EM EMBALAGENS DE 500 GRAMAS COM SAL UD R$3,1000 5,18 

 

LOTE 4: LOTE 4 

Item Cód. Descrição Und. V. Unit.  V. Recomp. 

2 34332 PANO DE CHÃO - TIPO TOALHA UN R$6,3000 11,03 

8 31972 AMACIANTE  - 5 L GAL R$6,5000 9,63 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

aquisição dos produtos, conforme pareceres anexo. 

Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 042/2022  

Décimo Termo Aditivo ao Contrato n.º 270/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: MARCOS LUCAS 07516817929 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a adição do 

Contrato n.º 270/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo com as 

especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação modalidade 

Pregão (presencial) n.º 069/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a Linha N° 70- Balsa Floresta/ 

Escola Xv De Dezembro/ Alfredo Strol/ Divinéia, Contrato n.º 

270/2017, em mais aproximadamente 25%, passando de 87,5 km/dia 

para 109,37 km/dia. 

 
Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 043/2022  

Nono Termo Aditivo ao Contrato n.º 302/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: PAOLA PRISCILA RODRIGUES NANTES 04452701957 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a adição do 

Contrato n.º 270/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo com as 

especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação modalidade 

Pregão (presencial) n.º 069/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a Linha N° 04- Faxinal Dos 

Carvalhos/ Sandro/ Dangui/ Silvino/ Tipiá, Contrato n.º 302/2021 

em mais aproximadamente 25%, passando de 103 km/dia para 128,75 

km/dia. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 04, 

permanecerá em R$ 3,10 (três reais e dez centavos), por quilômetro 

rodado, percorrendo a distância máxima de 125,75 km por dia, sendo um 

aumento de 25,75 km/dia, compreendendo 33 dias letivos, totalizando um 

valor de R$ 2.634,22 (dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 

vinte e dois centavos), conforme memorando nº 097/2022 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 093/2022, OAB-PR 

Nº 19.484. 

 
Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 044/2022  

Oitavo sétimo Termo Aditivo ao Contrato n.º 309/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO:  GELSON DE OLIVEIRA 06301477952 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a adição de 

valor do Contrato n.º 309/2017, que tem por objeto objetivo A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo 

com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a Linha N° 47- Baldeação- Cindo 

Lora/ Alto Pimpão/ Aprizio/Serra Do Mariano, Contrato n.º 

309/2017 em mais aproximadamente 25%, passando de 83 km/dia para 

103,75 km/dia. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 47, 

permanecerá em R$ 3,05 (três reais e cinco centavos), por 

quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de 103,75 km por 

dia, sendo um aumento de 20,75 km/dia, compreendendo 33 dias letivos, 

totalizando um valor de R$ 2.088,49 (dois mil, oitenta e oito reais e 

vinte e quarenta e nove centavos), conforme memorando nº 

097/2022. 

 
Data: 25/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 045/2022  

Oitavo sétimo Termo Aditivo ao Contrato n.º 318/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO:  OSMAR JOSÉ DE OLIVEIRA 85950319915 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a adição de 

valor no Contrato n.º 318/2017, que tem por objeto objetivo A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo 

com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a Linha N° 42- Baldeação- 

Aprizio/ Cordeiro/Serra Do Mariano/Antiga Escola Dorvalina, 

Contrato n.º 318/2017 em mais aproximadamente 25%, passando de 

82 km/dia para 102,5 km/dia. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 42, 

permanecerá em R$ 2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos), por 

quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de 102,5 km por 

dia, sendo um aumento de 20,5 km/dia, compreendendo 33 dias letivos, 

totalizando um valor de R$ 1.955,09 (um mil, novecentos e 

cinquenta e cinco reais e nove centavos), conforme memorando nº 

094/2022. 
Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 046/2022  

Nono sétimo Termo Aditivo ao Contrato n.º 310/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: JAURI DOMINGUES 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a adição de 

valor de Contrato n.º 310/2017, que tem por objeto objetivo A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo 

com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a Linha N° 46 - Jeca Eugênio/ 

Sanan/ Granja Do Artêmio/ Tereza Marçal, Contrato n.º 310/2017 

em mais aproximadamente 25%, passando de 70 km/dia para 87,5 

km/dia. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 46, 

permanecerá em R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos), 

por quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de 87,5 km por 

dia, sendo um aumento de 17,5 km/dia, compreendendo 33 dias letivos, 

totalizando um valor de R$ 1.703,63 (um mil, setecentos e três reais 

e sessenta e três centavos), conforme memorando nº 100/2022 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 089/2022, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 26/04/2022 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 047/2022  

Primeiro sétimo Termo Aditivo ao Contrato n.º 183/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: A & L AUTO PEÇAS LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 183/2021 que tem como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 

VEÍCULOS, DA FROTA DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E 

VIAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA, ESPORTES, ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE 

DE DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E SINDIREPA,  conforme 

especificações abaixo e em conformidade com o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 061/2020-SRP e Ata de 

Registro de Preços nº 084/2020, firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando nº 033/2022 da Secretaria de 

Infraestrutura e Parecer Jurídico nº 086/2022 OAB/PR nº 30.804 em 

anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

183/2021 por mais 06 (seis) meses, ficando compreendido de 22 de março de 

2022 até 21 de outubro de 2022.  

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a 

aquisição dos produtos, conforme memorando e parecer anexo 
Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 048/2022  

Primeiro sétimo Termo Aditivo ao Contrato n.º 184/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 184/2021 que tem como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 

VEÍCULOS, DA FROTA DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E 

VIAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA, ESPORTES, ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE 

DE DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E SINDIREPA,  conforme 

especificações abaixo e em conformidade com o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 061/2020-SRP e Ata de 

Registro de Preços nº 084/2020, firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando nº 033/2022 da Secretaria de 

Infraestrutura e Parecer Jurídico nº 086/2022 OAB/PR nº 30.804 em 

anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

184/2021 por mais 06 (seis) meses, ficando compreendido de 22 de 

março de 2022 até 21 de outubro de 2022.  

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade 

a aquisição dos produtos, conforme memorando e parecer anexo 
Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 049/2022  

Primeiro sétimo Termo Aditivo ao Contrato n.º 185/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: HELENA DE MORAES HINZ 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 185/2021 que tem como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 

VEÍCULOS, DA FROTA DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E 

VIAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA, ESPORTES, ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE 

DE DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E SINDIREPA,  conforme 

especificações abaixo e em conformidade com o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 061/2020-SRP e Ata de 

Registro de Preços nº 084/2020, firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando nº 033/2022 da Secretaria de 

Infraestrutura e Parecer Jurídico nº 086/2022 OAB/PR nº 30.804 em 

anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

185/2021 por mais 06 (seis) meses, ficando compreendido de 22 de março de 

2022 até 21 de outubro de 2022.  

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a 

aquisição dos produtos, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 050/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 054/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: LOBO BRAVO SERVIÇOS EIRELI - ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do 

prazo do Contrato n.º 054/2021 que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNK, COM OPERADOR, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO, conforme especificações constantes 

abaixo e no Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) nº 

005/2021, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

054/2022 da Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação e Parecer 

Jurídico nº 085/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

185/2021 por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 24 de março de 

2022 até 23 de março de 2023.  

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 051/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 054/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

EIRELI EPP 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 056/2021 que tem como objeto AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o 

Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 006/2021, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

065/2022 da Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação e 

Parecer Jurídico nº 102/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

056/2021 por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 24 de março de 

2022 até 23 de março de 2023.  

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 052/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 056/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: LUZ LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 061/2021 que tem como objeto AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o 

Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 006/2021, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

063/2022 da Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação e 

Parecer Jurídico nº 102/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

061/2021 por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 24 de março de 

2022 até 23 de março de 2023.  

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 053/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 060/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: ADRIANA LEME ALVES MATERIAIS ELÉTRICOS - ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do 

prazo do Contrato n.º 060/2021 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 006/2021, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme memorando nº 064/2022 da Secretaria de 

Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação e Parecer Jurídico nº 102/2022 OAB/PR 

nº 30.804 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

060/2021 por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 24 de março de 

2022 até 23 de março de 2023.  

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 054/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 059/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: 3K LICITAÇÕES E COMÉRCIO MATERIAIS 

CONSTRUÇÃO - EIRELI 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 059/2021 que tem como objeto AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o 

Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 006/2021, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

066/2022 da Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação e 

Parecer Jurídico nº 102/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

059/2021 por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 24 de março de 

2022 até 23 de março de 2023.  

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 055/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 055/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 055/2021 que tem como objeto AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o 

Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 006/2021, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

062/2022 da Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação e 

Parecer Jurídico nº 102/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

055/2021 por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 24 de março de 

2022 até 23 de março de 2023.  

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 056/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 058/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: TAKT GNT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 058/2021 que tem como objeto AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o 

Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 006/2021, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

062/2022 da Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação e 

Parecer Jurídico nº 102/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

055/2021 por mais 12 (doze) meses, ficando compreendido de 24 de março de 

2022 até 23 de março de 2023.  

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade à 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 057/2022  

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 277/2020 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: ROGERSON CARLAN DE OLIVEIRA ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

de prazo no Contrato n.º 277/2020, que tem por objeto A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS PARA REPOSIÇÃO, PARA AS MÁQUINAS PESADAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 

HABITAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, firmado entre as partes acima qualificadas, 

conforme memorando nº 068/2022 da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente Urbanismo e Habitação e Parecer Jurídico nº 102/2022 OAB-Pr 

30.804 anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

277/2020 por mais 06 (seis) meses, ficando, portanto, compreendida entre 01 

de maio de 2022 até 31 de outubro de 2022. 

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade à 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 058/2022  

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n.º 101/2020 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: CONSTRUTORA DALAZ EIRELI - ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do 

prazo do Contrato n.º 101/2020, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NAS 

SEGUINTES RUAS: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, RUA SEBASTIÃO 

PASSOS FERREIRA, RUA ANACLETO LEOPOLDINO DE ABREU, RUA 

ALCINO CHAVES FERREIRA, RUA DAS ARAUCÁRIAS , RUA DAS 

ANDORINHAS, RUA SÃO SEBASTIÃO, RUA SANTA BARBARA, RUA SÃO 

VICENTE, RUA ALCEBÍADES F. GONÇALVES, RUA DO FORLEPA E RUA 

CORNÉLIO PIRES RIBEIRO, TODAS EM ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, COM ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO DE 9.014,92M², EM REGIME 

DE EMPREITADA GLOBAL de acordo com as especificações constantes abaixo e 

no Processo de Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 008/2020, 

conforme Memorando Interno n° 072/2022 da Secretaria de Meio Ambiente, 

Urbanismo e Habitação – Departamento de Engenharia e Parecer Jurídico nº 

101/2022 OAB-PR nº 30.804 anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

101/2020 em mais 12 (doze) meses, compreendendo de 26 de março de 2022 

até 25 de março de 2023. 

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade à 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 058/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 067/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: PAULO WITECK 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do prazo do Contrato n.º 067/2021, que tem por objeto A 

CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL DE SALA COMERCIAL PARA AS 

ATIVIDADES DA CLÍNICA DE PSICOPEDAGOGIA, EM ÁREA 

CENTRAL DA CIDADE, COM ACESSIBILIDADE E ÁREA MÍNIMA DE 

73,50M².de acordo com as especificações constantes abaixo e no 

Processo de Dispensa de Licitação nº 016/202, conforme 

Memorando Interno n° 118/2022 da Secretaria de Educação e Parecer 

Jurídico nº 121/2022 OAB-PR nº 30.804 anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 

067/2021 em mais 12 (doze) meses, compreendendo de 05 de abril de 2022 

até 04 de abril de 2023. 

Parágrafo único: Se faz necessário para dar continuidade a prestação dos 

serviços, conforme memorando e parecer jurídico anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 060/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 125/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: AMPERNET - TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo o reajuste de 

valor nos itens do Contrato n.º 125/2021, que tem por objeto A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, conforme especificações constantes 

abaixo e com o Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) 

nº 034/2021, conforme Memorando nº 078/2022 da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Memorando nº 322/2022 da Secretaria 

Municipal de Administração e Parecer Jurídico nº 126/2022 OAB-PR nº 

19.484 anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado o valor do Contrato nº 125/2021, 

conforme segue abaixo, perfazendo um aumento de R$ 298,65 (duzentos e noventa e 

oito vinte e sessenta e cinco centavos): 

Item Código Descrição Und V. Unt.  V. Reajust. 

1 49849 SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, 
DISPONIBILIZANDO CONECTIVIDADE IPV4 E IPV6 COM 
VELOCIDADE DE 100 MBPS PARA DOWNLOAD E NO MÍNIMO 75 
MBPS PARA UPLOAD. O SERVIÇO DEVERÁ FICAR DISPONÍVEL 24 
HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA E NÃO APRESENTAR 
LIMITE DE DADOS. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER EM REGIME 
DE COMODATO TODOS OS ITENS/EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA A CONEXÃO. 

MES R$ 88,00 176,00 

1 49850 SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET, COM LINK DEDICADO EM 
FIBRA ÓPTICA SIMÉTRICO E COM 100% DE GARANTIA DE BANDA, 
COM NO MÍNIMO 200 MBPS (DUZENTOS MEGABITS POR 
SEGUNDO), DISPONÍVEL 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 
7 (SETE) DIAS POR SEMANA; TRÁFEGO ILIMITADO SEM 

MES R$ 1.475,00 1.689,75 

Item Código Descrição Und V. Unt.  V. Reajust. 

RESTRIÇÕES DE PORTAS; BLOCO/29 DE IPV4 FIXOS E VÁLIDOS; 
BLOCO/48 DE ENDEREÇOS IPV6 FIXOS E VÁLIDOS;  LIBERAÇÃO 
DE DNS REVERSO; GARANTIA DE SERVIÇOS SLA COM 
DISPONIBILIDADE MÉDIA MENSAL DE 99,2% (NOVENTA E NOVE 
VÍRGULA DOIS POR CENTO); SUPORTE TÉCNICO COM PRAZO 
MÁXIMO DE 04 HORAS PARA RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS. A 
EMPRESA DEVERÁ FORNECER TODOS OS ITENS/EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A CONEXÃO. 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em função da aquisição de mais um 

ponto de internet, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 061/2022  

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n.º 154/2019 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: CASSIANO C. CHAVES - GÁS - ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a 

recomposição de valor do Contrato n.º 154/2019 que tem como objeto 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE 

COZINHA, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, firmado entre as partes 

acima qualificadas, conforme Análise nº 011/2022 e Parecer Jurídico nº 

122/2022 OAB/PR nº 19.484 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto do Contrato n.º 154/2019, 

conforme segue abaixo: 

Item Código Descrição Und V. Unt V. Recomp. 

01 44483 CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP - 13 KG   UN R$ 110,00 R$ 132,10 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em razão de manter o equilíbrio 

econômico financeiro, conforme solicitação e parecer jurídico anexo. 
Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 062/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 175/2019 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: ADAO ADAIR MACHADO - ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a 

recomposição de valor do Contrato n.º 175/2021 que tem como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NAS LINHAS Nº 60, conforme especificações 

constantes abaixo e no Edital de Licitação Modalidade Pregão 

(Presencial) n.º 052/2021, firmado entre as partes acima qualificadas, 

conforme Análise nº 014/2022 e Parecer Jurídico nº 129/2022 OAB/PR nº 

19.484 em anexo.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado o valor do quilômetro no Contrato n.º 

175/2021, LINHA N° 60 PEDRO - CHAVES/FAXINAL DO CÉU - MANHÃ: 

SAÍDA PEDRO CHAVES/ TREVO ZÉ ALISSON/ KAMINSKI/ DONIVIL 

TAQUARA/ SIZILHO CHAVES/ MARQUINHO/ PONTO AMARELO/ ESCOLA 

FAXINAL DO CÉU, passando o valor de R$ 3,99 (três reais e noventa e nove 

centavos) para R$ 4,49 (quatro reais e quarenta e nove centavos), 

conforme Análise  nº 014/2022 e Parecer Jurídico. 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se para manter o equilíbrio econômico 

financeiro, conforme memorando e parecer jurídico anexo. 
Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 063/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 157/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: A. R. LICITAÇÕES LTDA. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de 

valor no Contrato n.º 157/2021 que tem como AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DOS FAXINALENSES DE BOM RETIRO E SÃO 

ROQUINHO CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO, em conformidade com o 

Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 055/2021, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

052/2022 da Secretaria de Meio Ambiente e Parecer Jurídico nº 137/2022 

OAB/PR nº 30.804 em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado no Contrato n.º 157/2021 por mais 

25%, perfazendo um aumento de R$ 13.777,85 (treze mil setecentos e setenta e 

sete reais e oitenta e cinco centavos).  

LOTE 2: Lote 2 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total Marca 

1 50604 ARAME FARPADO - 500M ROLO 25 R$ 474,0000 11.850,00 GERDAU 

  

LOTE 3: Lote 3 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  Marca 
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Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  Marca 

1 46918 ARAME LISO COM 1000 METROS 
CADA ROLO, COM 2,2 MILÍMETROS 
DE ESPESSURA, TORÇÃO CONTÍNUA, 
GALVANIZAÇÃO LEVE E CARGA 
MÍNIMA DE RUPTURA DE 700 
QUILOGRAMA-FORÇA (KGF); 

ROLO 0,75 R$ 824,8000 618,60 STOK 

 

LOTE 4: Lote 4 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  Marca 

1 50606 GRAMPO DE CERCA PCT 50 R$ 18,5000 925,00 STOK 

 

LOTE 5: Lote 5 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  Marca 

1 35648 PÁ CORTADEIRA DE BICO COM CABO 
RETO N°03 

UN 1,25 R$ 38,4000 48,00 KOFEL 

 

LOTE 6: Lote 6 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  Marca 

1 35022 MARTELO 27 CM UN 1,25 R$ 30,0000 37,50 KOFEL 

 

LOTE 7: Lote 7 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  Marca 

1 50456 ESTICADOR DE ARAME EM QUADROS 
DE MELGUEIRA E NINHOS 

UN 1,25 R$ 137,0000 171,25 STOK 

 

LOTE 8: Lote 8 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  Marca 

1 18154 CAVADEIRA ARTICULADA UN 1,25 R$ 102,0000 127,50 KOFEL 

 

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade aos 

serviços prestados, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 064/2022  

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 288/2020 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: IRENE DE PAULA CARDOSO 91767377991 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de 

valor do Contrato n.º 288/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESAS QUE FORNEÇAM REFEIÇÕES NAS LOCALIDADES DE 

SANTA MARIA E DIVINÉIA PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE, MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, conforme especificações abaixo e com o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) nº 074/2020, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme memorando nº 316/2022 da 

Secretaria Municipal de Administração e Parecer Jurídico nº 127/2022 

OAB-PR 30.804 anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado no Contrato n.º 288/2020, mais 

aproximadamente 05%, perfazendo um aumento de R$ 

ITENS 
Lote Item Código  Descrição  Marca  Und Qnt P. unt P. total 
LOTE: 01 1 37588 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

(LOCALIDADE DIVINÉIA/ARROIO 
BONITO/FAXINAL - DO CÉU/SANTA 
MARIA) 
COMPOSTAS BASICAMENTE DE: 
ARROZ, FEIJÃO, MASSAS, CARNE 
BOVINA E SEUS DERIVADOS, CARNE 
SUÍNA E SEUS DERIVADOS, CARNE DE 
AVES, PEIXE, LEGUMES E VERDURAS, 
ACOMPANHADO DE 01 REFRIGERANTE 
OU SUCO DE LATA OU GARRAFA DE 350 
ML OU ÁGUA MINERAL DE 500 ML. 
OBSERVADAS AS DEMAIS CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS EM 
EDITAL. 

RESTAU
RANTE 
NOVA 
ESPERA
NÇA 

UN 290 23,70 6.873,00 

TOTAL 6.873,00 

Parágrafo único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade na 

prestação dos serviços, conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 27/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 065/2022  

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 220/2008 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO:  ROMILDO ADÃO FERREIRA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a transferência da 

permissão de 01 (uma) vaga de estacionamento e transporte de passageiros em 

automóvel de aluguel,  no Ponto n.º 03, localizado no Terminal Rodoviário, sito a 

Rua Santos Dumont, Bairro São João, conforme solicitação do Permissionário 

IVAN SAMUEL FERREIRA DA SILVA e Parecer Jurídico n.º 134/2022, em 

anexo. O embasamento legal para a referida alteração consta nos termos dos 

Artigos 28, inciso I, alínea “b” da Lei Municipal n.º 1378/2008, segundo o que 

“quando permissionário comprovar que possui Alvará a mais de 02 (dois) anos e 

se manifestar expressamente perante o órgão competente da Prefeitura, que 

deixara definitivamente o ramo, mediante anuência municipal”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica transferida a permissão do ponto de 

estacionamento e transporte de passageiros em veículo de aluguel no Ponto n.º 

03, localizado no Terminal Rodoviário, sito a Rua Santos Dumont, Bairro São 

João, passando a vigorar como PERMISSIONÁRIO o Sr. IVAN SAMUEL 

FERREIRA DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n.º 8.318.390-

0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 039.777.059-62, residente e domiciliado na 

Rua Antonio Jose da Silva Missioneiro, 16, Bairro Dona Evanira, no Município de 

Pinhão, Estado do Paraná em conformidade com o Contrato n.º 224/2008 e 

Termo Aditivo nº 273/2018. 

Parágrafo Primeiro: Se faz necessária diante do falecimento do Sr. ROMILDO 

ADÃO FERREIRA, sendo que se apresentou o Sr. IVAN SAMUEL FERREIRA 

DA SILVA como interessado em dar continuidade ao contrato, conforme parecer 

jurídico em anexo. 

Parágrafo Segundo: Os futuros débitos tributários referentes a esta permissão 

ficam a cargo do permissionário Sr. IVAN SAMUEL FERREIRA DA SILVA, 

conforme constatado no requerimento anexo. 

Data: 27/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 066/2022  

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 188/2020 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: JOILSON JOSE DIAS DE OLIVEIRA ME 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do 

Contrato n.º 188/2020, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO PARA AS 

MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 048/2022 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação e Parecer Jurídico n.º 

159/2022 OAB 30.804, em anexo. O embasamento legal para a referida 

alteração consta nos termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do contrato em mais 12 

(doze) meses, o prazo do  Contrato n.º 188/2020, ficando compreendido de 

20 de abril de 2022 até 19 de abril de 2023.  
Parágrafo único: Se faz necessário para dar continuidade aos serviços, 

conforme memorando e parecer anexo.  
Data: 27/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 067/2022  

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 189/2020 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: KALITA TAIS MEIRA DE SOUZA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do Contrato n.º 189/2020, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

REPOSIÇÃO PARA AS MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, firmado entre as partes 

acima qualificadas, conforme memorando nº 048/2022 da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Viação e Parecer Jurídico n.º 159/2022 OAB 

30.804, em anexo. O embasamento legal para a referida alteração consta 

nos termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do contrato em mais 12 

(doze) meses, o prazo do  Contrato n.º 189/2020, ficando compreendido de 

20 de abril de 2022 até 19 de abril de 2023. 
Parágrafo único: Se faz necessário para dar continuidade aos serviços, 

conforme memorando e parecer anexo. 
Data: 27/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 068/2022  

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 190/2020 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: RONILSON JOSE NUNES & CIA LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação 

do Contrato n.º 190/2020, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

REPOSIÇÃO PARA AS MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, firmado entre as partes 

acima qualificadas, conforme memorando nº 048/2022 da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Viação e Parecer Jurídico n.º 159/2022 OAB 

30.804, em anexo. O embasamento legal para a referida alteração consta 

nos termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do contrato em mais 12 

(doze) meses, o prazo do Contrato n.º 190/2020, ficando compreendido de 20 

de abril de 2022 até 19 de abril de 2023.  
Parágrafo único: Se faz necessário para dar continuidade aos serviços, 

conforme memorando e parecer anexo. 
Data: 27/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 069/2022  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 160/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: STANG & STANG COMÉRCIO DE COMBÚSTÍVEIS E 

DERIVADOS LTDA EPP 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a 

recomposição de preço nos itens do Contrato n.º 160/2021, que tem 

por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, ÓLEO DIESEL S-10, DIRETO NA 

BOMBA, COM O OBJETIVO DE ABASTECER A FROTA DE DE 

MÁQUINAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, CONFORME PLANO DE TRABALHO DO 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 056/2021 DA SEAB, conforme Análise nº 

025/2022 e Parecer Jurídico nº 157/2022 OAB-PR nº 19.484 anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA Fica recomposto o valor do Contrato nº 160/2021, 

conforme segue abaixo, perfazendo um aumento de R$ 27.475,00 (vinte e sete mil, 

quatrocentos e setenta e cinco reais): 

Item Código Descrição Und V. Unit.  V. Recomp. 

1 43337 ÓLEO DIESEL S-10 - A SER FORNECIDO DIRETO NA BOMBA NO 
ESTABELECIMENTO - DA CONTRATADA. 

LTS 4,2800 5,85 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em função manter o equilíbrio 

econômico financeiro, conforme análise e parecer jurídico anexo. 

Data: 27/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 070/2022  

Sexto Termo Aditivo ao Contrato n.º 049/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: STANG & STANG COMÉRCIO DE COMBÚSTÍVEIS E 

DERIVADOS LTDA EPP 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a 

recomposição de preço nos itens do Contrato n.º 049/2021, que tem 

por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO 

DIESEL COMUM, GASOLINA COMUM E ETANOL, COM O OBJETIVO 

DE ABASTECER A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHÃO-PR, conforme Análise nº 026/2022 e Parecer 

Jurídico nº 168/2022 OAB-PR nº 19.484 anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA Fica recomposto o valor do Contrato nº 

049/2021, conforme segue abaixo: 

Item Códig
o 

Descrição Und V. Unit.  V. Recomp. 

Lote 02 
Item1 

32106 ÓLEO DIESEL COMUM - A SER FORNECIDO DIRETO NA 
BOMBA NO ESTABELECIMENTO DA CONTRATADA. 

LTS 5,17 5,81 

Lote 03 
Item1 

43337 ÓLEO DIESEL S-10 - A SER FORNECIDO DIRETO NA 
BOMBA NO ESTABELECIMENTO - DA CONTRATADA. 

LTS 5,20 5,85 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em função de que os filhos dos servidores, 

não tenham o atendimento interrompido, conforme memorando anexo. 
Data: 27/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 071/2022  

Décimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato n.º 276/2019 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: STANG & STANG COMÉRCIO DE COMBÚSTÍVEIS E 

DERIVADOS LTDA EPP 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a 

recomposição de preço nos itens do Contrato n.º 276/2019, que tem 

por objetivo a seleção de proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, ÓLEO 

DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL COMUM, E GASOLINA COMUM, DIRETO 

NA BOMBA DO ESTABELECIMENTO DA CONTRATADA, COM O 

OBJETIVO DE ABASTECER A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHÃO-PR, conforme Análise nº 024/2022 e Parecer 

Jurídico em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o preço do item do Contrato n.º 

276/2019, conforme segue abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código  Descrição  Marca  Und P. unt P. 

Recomposto 
LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

3 45080 GASOLINA COMUM - A SER FORNECIDO DIRETO 
NA BOMBA NO ESTABELECIMENTO DA 
CONTRATADA.  

STANG UN 6,11 6,66 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em função de dar continuidade a 

prestação dos serviços, de acordo o parecer jurídico anexo. 
Data: 27/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 072/2022  

 Quarto Termo Aditivo ao Contrato n.º 028/2019 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: M L CAMARGO & CIA LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo o reequilíbrio no 

Contrato n.º 028/2021, que tem por objeto A CONTRAÇÃO DE UM VEÍCULO 

COM MOTORISTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

UNIVERSITÁRIO DE ESTUDANTES DE PINHÃO À GUARAPUAVA, EM 

CARÁTER DE EMERGÊNCIA E POR PERÍODO PROVISÓRIO, conforme 

solicitação da empresa, Análise nº 017/2022 e Parecer Jurídico nº 144/2022 

OAB/PR nº 30.408 anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto do Contrato n.º 028/2021, 

perfazendo um aumento de R$ 26.161,20 (vinte e seis mil cento e sessenta 

e um reais e vinte centavos).  

Parágrafo Primeiro: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em 

manter a prestação dos serviços, conforme memorando e parecer jurídico anexo. 

Parágrafo Segundo: O valor por quilômetro rodado passará de R$ 5,25 (cinco 

reais e vinte e cinco centavos), para R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos), 

percorrendo 104 km por dia. 

Parágrafo Terceiro: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em 

manter a prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 28/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 073/2022  

 Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 029/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: LUIZ EVERALDO MACHADO E LUANA MARIA MACHADO 

LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo o reequilíbrio no 

Contrato n.º 028/2021, que tem por objeto A CONTRAÇÃO DE UM VEÍCULO 

COM MOTORISTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

UNIVERSITÁRIO DE ESTUDANTES DE PINHÃO À GUARAPUAVA, EM 

CARÁTER DE EMERGÊNCIA E POR PERÍODO PROVISÓRIO, conforme 

solicitação da empresa, Análise nº 017/2022 e Parecer Jurídico nº 144/2022 

OAB/PR nº 30.408 anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto do Contrato n.º 029/2021, 

perfazendo um aumento de R$ 36.446,08 (trinta e seis mil quatrocentos e 

quarenta e seis reais e oito centavos).  

Parágrafo Primeiro: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em 

manter a prestação dos serviços, conforme memorando e parecer jurídico anexo. 

Parágrafo Segundo: O valor por quilômetro rodado passará de R$ 4,40 (quatro 

reais e quarenta centavos), para R$ 6,10 (seis reais e dez centavos), 

percorrendo 128 km por dia. 

Parágrafo Terceiro: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em 

manter a prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 28/04/2022 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 074/2022  

 Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 058/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

 

CONTRATADO: TAKT GNT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor 

no Contrato n.º 058/2021 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme 

especificações constantes na tabela abaixo e com o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 006/2021, firmado entre as partes 

acima qualificadas, conforme memorando nº 102/2022 da Secretaria de Meio 

Ambiente e Parecer Jurídico nº 128/2022 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado ao Contrato n.º 058/2021 mais 

aproximadamente 25%, perfazendo um aumento de R$ 3.273,50 (três mil e 

duzentos e setenta e três reais e cinquenta centavos). 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  

1 41724 RELE FOTOELÉTRICO ELETRÔNICO. DEVERÁ 
POSSUIR ACIONAMENTO REALIZADO POR - UM 
SISTEMA ELETRÔNICO DE ALTA PRECISÃO 
(PASSAGEM PELO ZERO), ACENDENDO 
AUTOMATICAMENTE AS LUZES AO ANOITECER E 
AS APAGANDO AO AMANHECER. POTÊNCIA DE 
1000W OU 180 VA. GRAU DE PROTEÇÃO IP-67, 
DEVENDO SER APRESENTADO ENSAIO 
COMPROVANDO SUA APTIDÃO ATRAVÉS DE 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO, 
SISTEMA FAIL OFF (LÂMPADA APAGADA EM CASO 
DE FALHA), CONTATO NF EM OPERAÇÃO, TIPO DE 

PC 250 R$ 12,95 3.237,50 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  

SENSOR FOTO TRANSITOR (SILÍCIO), TEMPO DE 
RETARDO 3 A 55. LIMITE DE FUNCIONAMENTO -
5°C A +50°C. PROTEGIDO COM VARISTOR, TAMPA 
EM POLICARBONATO ESTABILIZADO U.V, 
CONTROLE DOS PARÂMETROS MONITORADO 
POR CIRCUITO MICRO PROCESSADOS ONDE SE 
UTILIZA UM MAIOR CONTROLE INTELIGENTE, 
MONITORANDO O ENVELHECIMENTO DOS 
CONTATOS DO RELÊ INTERNO,EM 
CONFORMIDADE COM A NBR5123, TENSÃO 
NOMINAL 105 A 305 VAC, N° DE OPERAÇÕES 
MAIOR OU IGUAL A 35.000 CICLOS (CADA), 
EQUIVALENTE A UM DIA DE FUNCIONAMENTO, 
PODENDO SER COMPROVADO NO MÍNIMO COM 
ENSAIO EM LABORATÓRIOS CREDENCIADO PELO 
INMETRO DE 35.000 CICLOS, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO E 
DEVERÁ SER FABRICADO NO BRASIL. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇO 
O ENSAIO DOS LABORATÓRIOS E CARTA DO 
FABRICANTE ATESTANDO A GARANTIA 
SOLICITADA. 

 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade a prestação 

dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 28/04/2022 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 061/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: EQUIPE EDSON BRUSTOLIN RODEIO SHOW 

LTDA 

  

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE SHOW E RODEIO 

COMPLETO DE: ARENA PROFISSIONAL, 60 METROS DE 

ARQUIBANCADA, ESTRUTURA DE 42 CAMAROTES, ILUMINAÇÃO 

PARA A ARENA, SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE ALTA POTÊNCIA, 

TOUROS PARA MONTARIA, FECHAMENTO DE ARENA, LOCUTOR 

PROFISSIONAL DE RODEIO, 02 SALVA VIDAS, JUIZ PROFISSIONAL 

DE RODEIO, SEGURO DE VIDA PARA OS PROFISSIONAIS 

ENVOLVIDOS, PREMIAÇÃO PARA OS PEÕES, CAMARIM PARA OS 

ARTISTAS E AUTORIDADES, QUEIMA DE FOGOS E HOTEL PARA OS 

PROFISSIONAIS DE RODEIO, de acordo com Processo de Dispensa de 

Licitação n° 038/2022 e com as especificações constantes abaixo: 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  

1 52665 LOCAÇÃO DE 42 CAMAROTES, DURANTE 03 
DIAS, COM TODOS OS ACESSÓRIOS, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 2,30 X 
3,30M, COM TRÊS PISOS E COM 
COBERTURA MODELO PIRÂMIDE OU 
CHAPÉU DE BRUXA (10X10), COM NO 
MÍNIMO 7M DE ALTURA, DUAS ESCADAS 
(PARA ENTRADA E SAÍDA), DEVIDAMENTE 
ILUMINADO. 

UN 1,0000 R$ 21.000,0000 21.000,00 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  

2 52666 LOCAÇÃO DE ARENA PROFISSIONAL, 
DURANTE 03 DIAS, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 130 METROS PAINÉIS DE 
FRENTE, CONTENDO 6 BRETES DE 2,30M E 
MAIS 5 BRETES DE ESPERA, 15 
MANGUEIRAS PARA QUERÊNCIA, TAMANHO 
PADRÃO COM NO MINIMO 80 PAINÉIS PARA 
QUERÊNCIA COM 18 PORTEIRAS PARA 
REPARTIÇÃO, 1 EMBARCADOR PARA 
ANIMAIS COMPATÍVEL COM TRANSPORTE, 
TODA A ESTRUTURA EM CHAPAS TUBULAR 2 
POLEGADAS 03 MILÍMETROS. 

UN 1,0000 R$ 12.500,0000 12.500,00 

4 52667 LOCAÇÃO DE 60 METROS DE 
ARQUIBANCADAS, DURANTE 03 DIAS, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TUBULAR PRÉ-MOLDADA METÁLICA COM 
0,70 CENTÍMETROS LARGURA NAS TÁBUAS 
COM 09 DEGRAUS E PASSARELAS, 
MONTADOS DE ACORDO COM O LAYOUT DA 
PISTA, COM PARAPEITO DE 1,2 METROS DE 
ALTURA NA FENTE E 1,50 M ATRÁS, DEVERÁ 
CONTER PASSARELA ESCADAS NA PARTE DA 
FRENTE, ATENDENDO AS EXIGENCIAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS. 

UN 1,0000 R$ 20.700,0000 20.700,00 

6 52668 LOCAÇÃO DE ILUMNINAÇÃO PARA A ARENA, 
DURANTE 03 DIAS,  COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSITICAS MÍNIMAS: 8 MAXIBRUTE 
DE 2000, 8 POSTES DE AÇO DE NO MÍNIMO 
05M PARA FIXAÇÃO DA ILUMINAÇÃO, MESA 
DE CONTROLE COMPATÍVEL, RACKS DE 
ILUMINAÇÃO E CABEAMENTO COM 
ISOLADOR, 1 CAMINHÃO PARA ESTÚDIO 
CLIMATIZADO, 600 METROS DE FIO 2X2, 5,3 
CABOS DE 75 METROS 3X10, 3 MULTI CABO 
DE 65 METROS CADA 6 VIAS. 

UN 1,0000 R$ 1.600,0000 1.600,00 

8 52669 LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL, 
DURANTE 03 DIAS, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SOM 
PROFISSIONAL PARA RODEIO 16 CAIXAS KF, 

UN 1,0000 R$ 4.200,0000 4.200,00 
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Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  

16 GRAVE DUPLO SISTEMA FLY, 12 
POTÊNCIA WIANK, 1 MESA YAMAHA, 1 
PROCESSADOR DDX 260, 1 EQUALIZADOR, 1 
COMPRESSÃO, 1 CROSSOVER, 2 CAIXAS 
RETORNO, 1 POTÊNCIA ATAK 1280, 3 
MICROFONES SEM FIO, 6 MICROFONES 
COM FIO, COM ESTÚDIO PRÓPRIO 
CLIMATIZADO, DENTRE OUTROS 
EQUIPAMENTOS PARA O BOM 
FUNCIONAMENTO, COM ISOLADOR, 1 
CAMINHÃO PARA ESTÚDIO CLIMATIZADO, 
500 METROS DE FIO 2X2, 5,3 CABOS DE 55 
METROS, 3X10, 2 MULTI CABO DE 65 
METROS CADA 6 VIAS. 

10 52670 LOCAÇÃO DE 15 TOUROS PARA MONTARIAS, 
DURANTE 03 DIAS, DEVIDAMENTE 
VACINADOS E LIBERADOS PELOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES E 4 CAVALOS PARA 
ABERTURA DO RODEIO PARA ENTRADA DOS 
PAVILHÕES PARA OS DIAS DE RODEIO 

UN 1,0000 R$ 6.200,0000 6.200,00 

11 52671 LOCAÇÃO DE 300 METROS DE FECHAMENTO 
DE PLACAS GALVANIZADAS, DURANTE 03 
DIAS, COM NO MÍNIMO 2 METROS DE 
ALTURA 

UN 1,0000 R$ 9.600,0000 9.600,00 

13 52672 01  LOCUTOR PROFISSIONAL DE RODEIO 
(NARRADOR - PISTA) DE RENOME 
NACIONAL, DURANTE 03 DIAS, 01  LOCUTOR 
COMERCIAL VOZ PADRÃO 

UN 1,0000 R$ 3.500,0000 3.500,00 

15 52673 02 SALVA VIDAS PROFISSIONAIS DE RODEIO, 
DURANTE 03 DIAS, COM EXPERIÊNCIA EM 
RODEIO DE GRANDE PORTE 

UN 1,0000 R$ 2.400,0000 2.400,00 

17 52674 01 JUIZ PROFISSIONAL DE RODEIO, 
DURANTE 03 DIAS 

UN 1,0000 R$ 1.300,0000 1.300,00 

19 52675 02 PORTEIROS COM EXPERIÊNCIA PARA 
SOLTA DOS ANIMAIS DOS BRETES, DURANTE 

UN 1,0000 R$ 2.000,0000 2.000,00 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  

03 DIAS 

21 52676 SEGURO DE VIDA E DE ACIDENTES PARA OS 
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO RODEIO, 
COM AS SEGUINTES COBERTURAS 
MÍNIMAS: MORTE ACIDENTAL: 
R$ 150.000,00, INVALIDEZ PERMANENTE, 
TOTAL, PARCIAL POR ACIDENTE: 
R$ 150.000,00. DESPESAS MÉDICAS, 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICAS 
(REEMBOLSO) ATÉ R$ 2.000,00. DURANTE 
03 DIAS 

UN 1,0000 R$ 400,0000 400,00 

23 52677 PREMIAÇÃO PARA OS PEÕES DO PRIMEIRO 
AO QUINTO COLOCADO NO RODEIO EM 
TOUROS, DURANTE 03 DIAS 

UN 1,0000 R$ 7.500,0000 7.500,00 

25 52678 CAMARIM PARA ARTISTAS E AUTORIDADES 
DO EVENTO: UM BAÚ FECHADO, MEDINDO 
10 METROS DE COMPRIMENTO POR 2,40 DE 
LARGURA (10X2,40) PARA ATENDER 
ARTISTAS E RECEPÇÃO DE AUTORIDADES, 
DURANTE 03 DIAS 

UN 1,0000 R$ 3.600,0000 3.600,00 

27 52679 SERVIÇO DE QUEIMA DE FOGOS PARA 3 
NOITES DE RODEIO: GLOBAL PARA ENTRADA 
LOCUTOR, 1 CASCATA DE 20 METROS, 01 
TORTA 12 TUBOS 25MM CORES, PAINEL 
JESUS CRISTO, PAINEL NOSSA SENHORA 
APARECIDA, 2 LEQUES 7 TUBOS DE 1,5 
POLEGADAS, 2 LEQUES 5 TUBOS DE 1,2 
POLEGADAS, 1 TORTA 36 TUBOS DE 1 
POLEGADAS, 4 CHUVAS DE PRATA PARA 
DESTAQUES DE 2 PEÕES, 1 TORTA 50 TUBOS 
1 POLEGADA, DURANTE 03 DIAS 

UN 1,0000 R$ 4.500,0000 4.500,00 

29 52680 LOCAÇÃO DE UM PALCO 14X10 COM ÁREA 
DE TRABALHO COM COBERTURA EM DUAS 
ÁGUAS COM ALTURA MÍNIMA DE 08 
METROS, E PISO COM ALTURA DE 2,20 
METROS DO CHÃO, COM PASSAGEM EM 

UN 1,0000 R$ 14.000,0000 14.000,00 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  

BAIXO PARA OS TOUROS, PARA TODOS OS 
DIAS DO EVENTO A SER MONTADO ACIMA 
DOS BRETES DO RODEIO, PARA REALIZAÇÃO 
DE SHOWS DE NÍVEL NACIONAL, DURANTE 
03 DIAS 

31 52681 HOTEL E ALIMENTAÇÃO PARA OS 
PROFISSIONAIS DE RODEIO, DURANTE 03 
DIAS 

UN 1,0000 R$ 8.200,0000 8.200,00 

  

VALOR: valor máximo global R$ 123.200,00 (cento e vinte e 

três mil e duzentos reais), mediante apresentação de nota fiscal 

da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo máximo para execução dos serviços será de 12 

(doze) meses, ficando, portanto, compreendido entre 02 de maio de 

2022 até 01 de maio de 2023. 

Data: 02/05/2022.  

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 062/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: INOVA ENTRETENIMENTO LTDA 

  

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE VENDA DE INGRESSOS 

PARA A FESTA DO PINHÃO, VIA TERMINAL POS, COMPREENDENDO 

02 PONTOS PARA VENDA ANTECIPADAS DE INGRESSOS, 03 PONTOS 

PARA BILHETERIA E 02 TERMINAIS PARA ESTACIONAMENTO, em 

conformidade com o Processo de Dispensa de Licitação nº 039/2022: 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt. V. Total 

1 52654 SISTEMA DE VENDAS DE INGRESSO - 
POS PARA IMPRESSÃO DE INGRESSOS 
- POS ESTACIONAMENTO - (02 
PONTOS DE VENDAS PARA VENDA 
ANTECIPADA, 0 PONTOS PARA 
BILHETERIA, 02 TERMINAIS PARA 
ESTACIONAMENTO) 

SERV 1,0000 R$ 20.000,0000 20.000,00 

  

VALOR: valor máximo global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

mediante apresentação de nota fiscal da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo máximo para execução dos serviços será de 12 (doze) 

meses, ficando, portanto, compreendido entre 02 de maio de 2022 até 01 de 

maio de 2023. 

Data: 03/05/2022.  

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 063/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: KATIA CRISTINA MARTINS ZUCOLOTO 

  

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REFORMA DA CAPELA MORTUÁRIA DO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, conforme especificações constantes 

na tabela abaixo e com o Processo de Dispensa de Licitação nº 

033/2022. 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt. V. Total 

1 52608 REFORMA DA CAPELA MORTUÁRIA, SENDO 
FEITO OS SERVIÇOS DE: 

• REMOÇÃO DE PARQUET, ESQUADRIA 
DE FERRO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 
COBERTURA, CALHAS, RUFOS E SANITÁRIO; 

• EXECUTAR COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO E DE CERÂMICA, COM 
MADEIRAMENTO E INSTALAÇÃO PLUVIAL; 

• COLOCAÇÃO DE ESQUADRIA DE 
FERRO E VASO SANITÁRIO; 

• INSTALAÇÃO ELÉTRICA COMPLETA; 

• PINTURA COMPLETA E LIMPEZA DA 
OBRA; 

UN 1,0000 R$ 62.290,4600 62.290,46 

 

VALOR: valor global de R$ 62.290,46 (sessenta e dois mil, 

duzentos e noventa reais e quarenta e seis centavos), mediante 

apresentação de nota fiscal da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, 
fincando, compreendida entre 03 de maio de 2022 até 02 de 
setembro de 2022.  
Data: 03/05/2022.  

 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 064/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: MICHELE DA SILVA SANTOS BUENO 

  

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR NA LINHA Nº 30, HILÁRIO / AGUINALDO / PEDRO TATÃO 

/ TEREZA / ESCOLA ROCIO, TOTALIZANDO 88 KM DIÁRIOS, conforme 

especificações constantes abaixo e de acordo com o Processo de Dispensa 

de Licitação nº 032/2022: 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt. V. Total  

1 52706 TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS LINHA N.º 
30 - HILÁRIO/ GUINARDO/ VALDEMAR/ PEDRO 
TATÃO/ TEREZA/ ROCIO 

DIA 60,0000 R$ 484,0000 29.040,00 

 

VALOR: Valor do Contrato: 29.040,00 (vinte e nove mil e 

quarenta reais), mediante apresentação de nota fiscal da 

CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 03 de 
maio de 2022 até 29 de julho 2022. 
Data: 03/05/2022.  

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 065/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: EVA DE LOUDES DOS SANTOS 83700862920 

  

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM 

MÚSICOS E BANDAS NA FESTA DO PINHÃO 2022, SERÃO 15 SHOWS 

COM BANDAS E ARTISTAS LOCAIS.  

Item Código Descrição Uns Qnt. V. Unt. V. Total R$ 

1 52688 - MUSICAL 3; - ALVORADA CAMPEIRA; - OS 
TROPEIROS DO SUL; - CAMPEIROS DO PAGO; 
- GRUPO MUSICAL EXTREME; - 
ANUNCIAÇÃO; 

- LOBO BRAVO; - GRUPO MUSICAL OS 
MANOS; - LENÇO BRANCO; - GRUPO THE 
PAMPEANO; - HART SUL; - JULHO CÉZAR E 
MONTENEGRO; - THIAGO & ROBSON; - 
SAULO PORCAVÉIA; - ALANA GAITEIRA. 

NOS DIAS 07 E 08 DE MAIO DE 2022, PARA 
FESTA DO PINHÃO. 

INCLUSO: TRANSPORTE; CENÁRIO; SOM; 
LUZ; DIVULGAÇÃO DOS SHOWS ATRAVÉS DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO. 

UN 1,0000 R$ 33.000,0000 33.000,00 

 

VALOR: valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), 

mediante apresentação de nota fiscal da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento contratual será de 02 
(dois) meses, ficando compreendida entre 03 de maio de 2022 até 02 
de julho de 2022. 
Data: 03/05/2022.  

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 066/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: LOBO BRAVO SERVIÇOS EIRELI - ME 

  

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE GERADORES DE ENERGIA PARA USO DURANTE 

O EVENTO DA FESTA DO PINHÃO 2022, de acordo com Processo de Dispensa 

de Licitação n° 040/2022 e com as especificações constantes abaixo: 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total 

1 52708 LOCAÇÃO DE 2 (DOIS) GERADORES DE 260KVA 
E 1 (UM) GERADOR DE 180KVA COM ÓLEO 
DIESEL E TRANSPORTE DE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO EM TRÊS 
DIÁRIAS. 

UN 1,0000 R$ 36.000,0000 36.000,00 

2 52709 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO, MANUTENÇÃO DOS 
GERADORES DURANTE O PERÍODO DE TRÊS 
DIAS. 

UN 1,0000 R$ 6.000,0000 6.000,00 

 

VALOR: valor máximo global R$ 42.000,00 (quarenta e dois 

mil reais), mediante apresentação de nota fiscal da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo máximo para execução dos serviços será de 02 

(dois) meses, ficando, portanto, compreendido entre 03 de maio de 

2022 até 02 de julho de 2022. 

Data: 03/05/2022.  

 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 067/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: KRAFF INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELI EPP 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objetivo AQUISIÇÃO DE CAlCÁRIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, e em conformidade com o Edital de Licitação Modalidade Pregão 

(Presencial) n.º 013/2022, e com a tabela baixo: 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt. V Total 

1 52359 CALCÁRIO CALCÍTICO A GRANEL, USADO PARA 
CORREÇÃO DE SOLOS - GARANTIAS MÍNIMAS 
PARA O CORRETIVO DE SOLO/CALCÁRIO 
CALCÍTICO SÃO: PRINT MÍNIMO = 75,1% 
(PODER RELATIVO DE NEUTRALIZAÇÃO TOTAL, 
MGO MÁXIMO 5% E CAO MÍNIMO 45%, SOMA 
DE ÓXIDOS MÍNIMO 50% E NATUREZA FÍSICA 
PÓ. 

TON 1.200,0000 R$ 140,0000 168.000,00 

2 20922 CALCÁRIO DOLOMÍTICO SECO A GRANEL COM 
PRNT MÍNIMO DE 80% 

TON 800,0000 R$ 139,0000 111.200,00 

 

VALOR: valor global de R$ 279.200,00 (duzentos e setenta e 

nove mil e duzentos reais), mediante apresentação de nota fiscal 

da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze) 

meses compreendido entre 04 de maio de 2022 até 03 de maio de 2023. 

Data: 05/05/2022.  

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 068/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: COOPRESERE – COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, COMÉRCIO E RECICLAGEM. 

 

OBJETO: O presente termo contratual tem como objeto A CONTRATAÇÃO 

DE COOPERATIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORA 

DE CTC – CENTRAL DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM – PARA TRIAGEM 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS, ÚMIDOS E SECOS, URBANOS (LIXO 

DOMICILIAR). O SERVIÇO DEVERÁ SER PRESTADO NA LOCALIDADE 

DE FAXINAL DOS RIBEIROS, conforme descrição básica, quantidades e 

valores abaixo descriminados e em conformidade com o Processo de 

Dispensa de Licitação nº 042/2022: 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt V Total  

1 52605 TRIAGEM E COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 
ÚMIDOS E SECOS URBANOS (DOMICILIAR) NO IMÓVEL 
SANTO ANTONIO, FAXINAL DOS RIBEIROS, E, NA RUA XV 
DE DEZEMBRO, S/N, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. 

 
•REALIZAR TRIAGEM DE NO MÍNIMO 60% DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS ÚMIDOS E SECOS URBANOS 
ORIUNDOS DA COLETA GERAL EM ESTEIRA ESPECÍFICA, 
EVITANDO A SUA DESTINAÇÃO FINAL. 

•CASO A EMPRESA NÃO ATINJA O PERCENTUAL MÍNIMO 
DE 60% DE REALIZAÇÃO NA TRIAGEM, O MUNICÍPIO 
REALIZARÁ O PAGAMENTO DE FORMA PROPORCIONAL 
AS TONELADAS MÊS REALIZADAS. 

TON 720,0000 R$ 230,0000 165.600,00 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt V Total  

• A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR NO MÍNIMO 240 
TONELADAS DE MATERIAL APROVEITADO POR MÊS. 

• A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR 
MENSALMENTE OS COMPROVANTES DE ENTRADAS E 
SAÍDAS, DOS RESÍDUOS SOLÍDOS ÚMIDOS URBANOS, 
SENDO: 

A. QUANTOS KG DE COMPOSTAGEM DIA/MÊS; 

B. PORCENTAGEM DE RESÍDUOS DESCARTADOS 
NA VALA DIA/MÊS; 

• A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAIS E 
COLETIVOS; 

• COMPOSTAGEM DE LIXO ORGÂNICO; 

• DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS PERIOGOSOS; 

 

VALOR: valor global de R$ 165.600,00 (cento e sessenta e 

cinco mil e seiscentos reais), mediante apresentação de nota fiscal 

da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo para a execução dos serviços será de 03 (três) 

meses, ficando compreendido entre 06 de maio de 2022 até 05 de 

agosto de 2022. 

Data: 016/05/2022.  

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 069/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: JONATAS DAVID FERREIRA BASTOS 

 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL 

PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS E/OU 

SUBSTUIÇÕES DE LIGAÇÕES EM REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE RAMAL DE ESGOTO, REPAROS E 

SUSBSTITUIÇÃO DE BOCA DE LOBO, REPAROS E MANUTAÇÃO EM 

CALÇADAS DE CONCRETO E PAVER, CONSTRUÇÃO DE CERCAS DE 

ARAME FARPADO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO. SERVIÇOS A SEREM 

EXECUTADOS NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO em conformidade 

com a descrição Processo de Dispensa de Licitação nº 037/2022. 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt. V. Total  

1 52595 LIGAÇÃO DE RAMAL DE ESGOTO (D=100mm) ML 100,0000 R$ 59,0000 5.900,00 

2 52596 REDE COLETORA DE ESGOTO (D=150mm) ML 2,0000 R$ 100,0000 200,00 

3 52597 EXECUÇÃO DE BOCA DE LOBO (D=60mm) UN 5,0000 R$ 650,0000 3.250,00 

4 52598 EXECUÇÃO DE BOCA DE LOBO (D=40mm) UN 10,0000 R$ 480,0000 4.800,00 

5 52599 CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS DE CONCRETO M² 1.075,6800 R$ 12,5000 13.446,00 

6 52600 CONSTRUÇÃO CALÇADAS EM PAVER M² 100,0000 R$ 17,3600 1.736,00 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt. V. Total  

7 52601 CONSTRUÇÃO DE CERCA DE ARAME 
FARPADO 

M² 50,0000 R$ 13,3600 668,00 

 

VALOR: valor máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

mediante apresentação de nota fiscal da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo para execução do objeto deste termo 

contratual será de 06 (seis) meses, ficando, portanto, 

compreendido no período de 12 de maio de 2022 até 11 de 

novembro de 2022. 

Data: 16/05/2022.  

 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 070/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGENS SCHMITT 

LTDA 

 

OBJETO: O presente termo tem como objeto a contratação de empresa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ NAS RUAS: RUA MANOEL MENDES DE ALMEIDA 

(964,03M²), RUA TRAJANO LEITE MARTINS (2.100,00M²), 

PROLONGAMENTO DA RUA FRANCISCO DELLÊ (1.367,91M²), RUA SETE DE 

SETEMBRO (1927,32M²), RUA CORNÉLIO PIRES RIBEIRO (2.298,45M²), RUA 

BRASÍLIA – DIVINÉIA (1.534,50M²), RUA RUI BARBOSA (3.651,30M²), RUA 

ANACLETO LEOPOLDINO DE ABREU (1.107,80), RUI RIVAIL ALBERTO GOMES 

(2.590,25M²), RUA SÃO JOSÉ (5.096,77M²), RUA RIO DE JANEIRO (1.560,43 

M²), E MARGINAL DA PR 170 – ÁGUA VERDE, COM ÁREA TOTAL DE 

27.765,55M², conforme descrições constantes nesse termo e de acordo com o 

Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 004/2022.  

 

VALOR: valor global de R$ 3.000.560,80 (três milhões, quinhentos e 

sessenta reais e oitenta centavos), mediante apresentação de nota fiscal 

da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo máximo deste termo contratual é de 12 (doze) meses, 

ficando, portanto, compreendido entre 12 de maio de 2022 até 11 de maio 

de 2023. 

Data: 16/05/2022.  

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 071/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: CONSTRUTORA DALAZ EIRELI 

 

OBJETO: O presente termo tem como objeto a contratação de 

empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA DÁRIO 

ALVES RIBEIRO, COM INÍCIO NA RUA OTACÍLIO FERREIRA DA 

SILVA ATÉ O ARRIO DA INVERNADA, NO BAIRRO NOSSA 

SENHORA APARECIDA, COM ÁREA TOTAL DE 5.085,70M², NO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, conforme descrições constantes nesse 

termo e de acordo com o Edital de Licitação Modalidade Tomada 

de Preços nº 005/2022: 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total  Marca 

1 52451 PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES NA 
RUA DÁRIO ALVES 
RIBEIRO, COM INICIO NA 
RUA OTACÍLIO FERREIRA 
DA SILVA ATÉ O ARROIO 
DA INVERNADA NO 
BAIRRO NOSSA SRA. 
APARECIDA COM AREA 
TOTAL DE 5.085.70 M² 

m² 1,0000 294.338,280 294.338,28 Dalaz 

 

 VALOR: valor global de R$ 294.338,28 (duzentos e noventa e 

quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e oito 

centavos), mediante apresentação de nota fiscal da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo máximo deste termo contratual é de 12 (doze) 

meses, ficando, portanto, compreendido entre 12 de maio de 2022 

até 11 de maio de 2023. 

Data: 16/05/2022.  

 
 
 

 
1 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2019 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME CNPJ Nº 27.015.954/0001-24. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES VIA WEB E SITE MOBILE PARA GESTÃO, MONITORAMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÕES DOS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL E 
ESTADUAL 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 25 de Novembro de 2022, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 13 de Maio de 2022. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 012/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: SESAR KLOSTER DA SILVA, INSCRITO NO CPF Nº 371.188.709-00. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
POSTO DE ATENDIMENTO DO DETRAN, INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO, JUNTA MILITAR, 
INCRA E DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO . 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 19 de Maio de 2023, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 13 de Maio de 2022. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 878 

Data: 17/05/2022 

Súmula: Altera meta do Plano 

Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentária e abre crédito 

especial. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 

Paraná, aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 L E I, 

 Art. 1º. - Fica alterado na Lei Municipal nº 847, de 

02/12/2021, no programa nº 08.02 Apoio ao Menor e Adolescente, a 

ação constante do Anexo I. 

  

 Art. 2º. - Fica alterado na Lei Municipal nº 829, de 

30/06/2021, no programa nº 08.02 Apoio ao Menor e Adolescente, a 

ação constante do Anexo II. 

 Art. 3º. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial 

no Orçamento Geral do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o 

exercício financeiro de 2022, na seguinte dotação, no valor de até 

R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais): 

07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

07.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

08.243.0802.2-101 Manutenção Programa Família Acolhedora 

3390.39.00.00  Outros Serviços Terceiros–Pessoa Jurídica  REC   00000   12.500,00    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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 Art. 4º. - Para cobertura do crédito a ser aberto de 

conformidade com o artigo anterior será utilizado o valor de R$ 

12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) do superavit financeiro de 

recursos livres. 

 Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 17 de maio de 2022. 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 

 
Programa: 08.02 APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE 

 
Objetivo: Ressocialização de menores e jovens em situação de risco e desenvolvimento de ações em benefício da maternidade e infância carente. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
101 

 
Ativida

de 

 
Manutenção do Programa 
Família Acolhedora 
 

 
Criança/adolescente            

acolhido 

 
Criança / 
adolescente 

 
02 

 
---- 

 
--- 

 
--- 

    R$ 32.500,00 0,00 0,00 0,00 
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ANEXO II 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2022 

 
Programa: 08.02 APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE 

 
Objetivo: Ressocialização de menores e jovens em situação de risco e desenvolvimento de ações em benefício da maternidade e infância carente. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2022 

      
 

101 
 

Ativida
de 

 
Manutenção do Programa 
Família Acolhedora 
 

 
Criança/adolescente            

acolhido 

 
Criança / 
adolescente 

 
02 

    R$ 32.500,00 
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PORTARIA Nº 058/2022 
DATA: 17/05/2022 

 
Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

            
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
ILIZIANE MARIA CZECHOWSKI GRONDEK (7521). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a data de 10 de abril de 2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE MAIO DE 2022. 
       
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022/PMEAI  
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diversos, para uso e consumo em 
reuniões, palestras, cursos, campanhas e demais eventos realizados pelas 
diversas secretarias municipais, bem como no Programa “Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos”, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 01/06/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de maio de 2022. 
Marcio Bonella 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 033/2018/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INSTITUTO DE RADIOLOGIA CENTRO SUL LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 033/2018/PMEAI, FIRMADO 
EM 03 DE ABRIL DE 2018, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE RAIO-X, MODELO 
500MA, MARCA CRX, PROCESSADORA AUTOMÁTICA MACROTEC (FILMES, QUÍMICOS, ENVELOPES, 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS COM REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS), PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOLÓGICOS JUNTO AO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 (UM) TÉCNICO DA 
ÁREA DE RADIOLOGIA PARA A OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2018/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 02 DE ABRIL DE 2023, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE LOCAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, 
INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
ASSINATURA: 01/04/2022. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  30/2022-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02 
e alterações,  torna público que real izará às 14h30min do dia 31 de maio de 
2022, a l ic itação modalidade Pregão Eletrônico Nº 30/2022, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO  DE UM APARELHO DE ULTRASSOM TIPO I  COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1089/2021,  segundo condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus anexos. O Edital  e 
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua 
das Camélias, 900,  Centro, Porto Barreiro/ PR, ju nto a Divisão de Lic itação, 
bem como por solic itação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io www.bll .org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 17 de maio de 2022.  
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 11 de Abri l  de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 23/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais 
de expediente e escritório, para manutenção dos setores da 
administração municipal ,  resolve ADJUDICAR O objeto deste certame 
às empresas:  
LOTES:  2, 4, 13, 16, 18, 20, 27, 28, 29, 30, 53, 54, 59, 6 0, 65, 70, 71, 
72, 77, 78, 85, 90, 91, 97 102, 103, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 
115, 117, 126, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 143, 150, 151, 152, 
153, 154, 155,  156,  157, 158, 159,  160,  161, 166, 180,  185 e 186  -  A & 
H SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 30.447,77 (Trinta Mil ,  Quatrocentos e Quarenta e Sete 
Reais e Setenta e Sete Centavos) ;  
LOTES:  3, 7, 8, 10,  11, 15, 17, 19, 25,  26, 31, 34, 39, 55,  56, 57, 58, 
61, 68, 73,  74,  76, 84, 88, 89,  93,  94, 104, 105,  106,  107,  116, 118, 
119, 122, 125, 136, 137, 138, 145, 148, 162, 163, 167, 168, 169, 170, 
171, 172, 173, 175, 176 e 177  -  GEFERSON JUNIOR WOGNEI -  EPP,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 28.715,35 (Vinte e Oito 
Mil,  Setecentos e Quinze Reais e T rinta e Cinco Centavos) ;  
LOTES:  5, 6, 12, 32, 33, 75, 100, 101, 123, 124, 178, 181 e 182  -  
DAGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 2.877,07 (Dois Mil,  Oitocentos e 
Setenta e Sete Reais e Sete Centavos) ;  
LOTES:  9, 21, 23, 87, 92, 120, 144, 146, 164 e 165  -  IGUASSU 
COMÉRCIO DE PAPEIS EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total 
de R$ 16.957,15 (Dezesseis Mil,  Novecentos e Cinquenta e Sete Reais 
e Quinze Centavos) ;  
LOTES:  14, 35,  36, 37, 38, 40,  41, 42, 43, 44, 46,  86, 95, 96,  98, 132, 
149 e 184 -  R DE MELLO MORELES INFORMATICA - EPP,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 26.616,80 (Vinte e Seis Mil ,  
Seiscentos e Dezesseis Reais e Oitenta Centavos) ;  
LOTE:  45 - V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ,  declarada vencedora,  
com o valor total de  R$ 820,00 (Oitocentos e Vinte Reais) ;  
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LOTES:  47, 48, 49, 50, 51, e 52 -  MTSI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO EIRELI -  ME,  declarada vencedora, com o valor total de 
R$ 8.966,00 (Oito Mil,  Novecentos e Sessenta e Seis Reais );  
LOTES:  62, 63, 64,  66, 67, 69, 147 e 174  -  CLEUSA APARECIDA 
DECHECHI CHAMBÓ - EPP,  declarada vencedora,  com o valor total de 
R$ 2.611,35 (Dois Mil,  Seiscentos e Onze Reais e Trinta e Cinco 
Centavos);  
LOTES:  99 e 183 -  J MARTINS COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
10.000,00 (Dez Mil Reais) ;  
LOTES:  127, 128, 129, 130 e 131  -  DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E 
REVISTAS LTDA,  declarada vencedora,  com o valor total de R$ 
40.157,60 (Quarenta Mil,  Cento e Cinquenta e Sete Reais e Sessenta 
Centavos);  
LOTE:  179 -  BEATRIZ SULBACH CORNELUIS EIRELI ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 4.100,00 (Quatro Mil e Cem 
Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  17 de Maio de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 23/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de materiais de expediente e escritório, para 
manutenção dos setores da administração municipal ,  em favor das 
empresas:  
LOTES:  2, 4, 13, 16, 18, 20, 27, 28, 29, 30, 53, 54, 59, 6 0, 65, 70, 71, 
72, 77, 78, 85, 90, 91, 97 102, 103, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 
115, 117, 126, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 143, 150, 151, 152, 
153, 154, 155,  156,  157, 158, 159,  160,  161, 166, 180,  185 e 186  -  A & 
H SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 30.447,77 (Trinta Mil ,  Quatrocentos e Quarenta e Sete 
Reais e Setenta e Sete Centavos) ;  
LOTES:  3, 7, 8, 10,  11, 15, 17, 19, 25,  26, 31, 34, 39, 55,  56, 57, 58, 
61, 68, 73,  74,  76, 84, 88, 89,  93,  94, 104, 105,  106,  107,  116, 118, 
119, 122, 125, 136, 137, 138, 145, 148, 162, 163, 167, 168, 169, 170, 
171, 172, 173, 175, 176 e 177  -  GEFERSON JUNIOR WOGNEI -  EPP,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 28.715,35 (Vinte e Oito 
Mil,  Setecentos e Quinze Reais e T rinta e Cinco Centavos) ;  
LOTES:  5, 6, 12, 32, 33, 75, 100, 101, 123, 124, 178, 181 e 182  -  
DAGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 2.877,07 (Dois Mil,  Oitocentos e 
Setenta e Sete Reais e Sete Centavos) ;  
LOTES:  9, 21, 23, 87, 92, 120, 144, 146, 164 e 165  -  IGUASSU 
COMÉRCIO DE PAPEIS EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total 
de R$ 16.957,15 (Dezesseis Mil,  Novecentos e Cinquenta e Sete Reais 
e Quinze Centavos) ;  
LOTES:  14, 35,  36, 37, 38, 40,  41, 42, 43, 44, 46,  86, 95, 96,  98, 132, 
149 e 184 -  R DE MELLO MORELES INFORMATICA - EPP,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 26.616,80 (Vinte e Seis Mil ,  
Seiscentos e Dezesseis Reais e Oitenta Centavos) ;  
LOTE:  45 - V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ,  declarada vencedora,  
com o valor total de  R$ 820,00 (Oitocentos e Vinte Reais) ;  
LOTES:  47, 48, 49, 50, 51, e 52 -  MTSI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO EIRELI -  ME,  declarada vencedora, com o valor total de 
R$ 8.966,00 (Oito Mil,  Novecentos e Sessenta e Seis Reais );  
LOTES:  62, 63, 64,  66, 67, 69, 147 e 174  -  CLEUSA APARECIDA 
DECHECHI CHAMBÓ - EPP,  declarada vencedora,  com o valor total de 
R$ 2.611,35 (Dois Mil,  Seiscentos e Onze Reais e Trinta e Cinco 
Centavos);  
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LOTES:  99 e 183 -  J MARTINS COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
10.000,00 (Dez Mil Reais) ;  
LOTES:  127, 128, 129, 130 e 131  -  DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E 
REVISTAS LTDA,  declarada vencedora,  com o valor total de R$ 
40.157,60 (Quarenta Mil,  Cento e Cinquenta e Sete Reais e Sessenta 
Centavos);  
LOTE:  179 -  BEATRIZ SULBACH CORNELUIS EIRELI ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 4.100,00 (Quatro Mil e Cem 
Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 17 de Maio de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO 
 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 01-2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP E O 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
 

OBJETO: MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIA À SAÚDE EM UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA - AUXÍLIO FINANCEIRO PARA ARCAR COM AS DESPESAS 
ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE DOS PACIENTES INTERNADOS NA UTI - UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA, EM VIRTUDE DO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA. 
 
CONSÓRCIO: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pelo Presidente da ASSISCOP Sr. 
ELIO BOLZON JUNIOR. 
 
CONVENIADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, pessoa 
jurídica, associação privada sem fins lucrativos, detentora do CNPJ de nº 07.689.270/0001-09, 
localizado à Rua Barão do Rio Branco, nº 2460, Centro, Laranjeiras do Sul/PR neste ato devidamente 
representado por seu Presidente, PAULO SÉRGIO BIANCHINI PEREZ. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
DATA DE VIGÊNCIA DA EXECUÇÃO: 17 de junho de 2022. 
DATA DE ASSINATURA: 12 de maio de 2022. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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 DECRETO Nº 1011/2022 – S.F. 
 DATA:      18/04/2022 
 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Remanejamento, Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro Vinculado de Dotações no Orçamento do Município 
de Quedas do Iguaçu – Pr., para o Exercício Financeiro de 
2022. 

 
    O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º. 
1.374/2021, Artigos 7, 8, 13, 14 e 18º. 
 
    D E C R E T A: 
 
    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Quedas do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, um crédito adicional 
Suplementar por Remanejamento de Dotação Orçamentária, Excesso de Arrecadação e 
Superávit Financeiro Vinculado na importância de R$ 1.560.122,03 (um milhão, 
quinhentos e sessenta mil, cento e vinte e dois reais e três centavos), de conformidade 
com o Relatório de Alterações Orçamentárias anexo, e que faz parte integrante deste 
Decreto. 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do Crédito aberto 
de conformidade com o artigo anterior será o Remanejamento, Excesso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado de Dotações de conformidade com o 
Relatório de Alterações Orçamentárias anexas e que faz parte integrante deste 
Decreto. 
    

   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
promulgação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogados as disposições em 
contrário. 
     
    Gabinete do Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr., 18 
de abril de 2022.                                                                        
 
 
 

 
ELCIO JAIME DA LUZ 

Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 2593 - Decreto nº 1011/2022 de 18/04/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 2531 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1374 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Remanejamento Anulação de Dotações

02
02.001

04.122.0202.2005
3.1.90.11.00.00

140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
Remanejamento

30.000,00

03
03.001

04.122.0303.2018
3.1.90.11.00.00

550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

50.000,00

03
03.001

04.122.0303.2018
3.3.90.39.00.00

660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 80.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2056
3.1.90.11.00.00

1910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

100.000,00

06
06.001

12.361.1201.2056
3.1.90.11.00.00

1920 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

100.000,00

06
06.001

12.361.1201.2056
3.3.90.30.00.00

2010 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2060
3.3.90.32.00.00

2700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.365.1202.2068
3.3.90.32.00.00

2970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA CRECHE E PRE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.365.1202.2069
3.1.90.11.00.00

3020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

50.000,00

06
06.001

12.365.1202.2069
3.1.90.13.00.00

3050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

06
06.001

12.365.1202.2069
3.3.90.30.00.00

3080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

30.000,00

07
07.001

27.812.2701.2080
3.3.90.39.00.00

3470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.30.00.00

3530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

14.000,00

07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.31.00.00

3540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.32.00.00

3550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.36.00.00

3570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

1.000,00

07
07.001

27.812.2701.2082
3.3.90.30.00.00

3590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DOS GINASIOS DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

07
07.001

27.812.2701.2086
3.3.90.31.00.00

3710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
ATIVIDADES DE APOIO A DISPUTAS ESPORTIVAS REGIONAIS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2090
3.3.50.43.00.00

4010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

07
07.002

13.392.1301.2090
3.3.90.39.00.00

4070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

07
07.002

13.392.1301.2090
4.4.90.51.00.00

4100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2091
3.3.90.30.00.00

4120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

07
07.002

13.392.1301.2091
3.3.90.32.00.00

4140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2091
3.3.90.36.00.00

4150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2091
3.3.90.39.00.00

4160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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07
07.002

13.392.1301.2092
3.3.90.30.00.00

4170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
REALIZAÇÃO DO FESTIVAL GRALHA DA CANÇÃO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

07
07.002

13.392.1301.2092
3.3.90.39.00.00

4210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
REALIZAÇÃO DO FESTIVAL GRALHA DA CANÇÃO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

07
07.002

13.392.1301.2093
3.3.90.36.00.00

4230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
APOIO A REALIZAÇÃO DA FESTA INTEGRADA DE SÃO JOÃO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

07
07.002

13.392.1301.2093
3.3.90.39.00.00

4240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
APOIO A REALIZAÇÃO DA FESTA INTEGRADA DE SÃO JOÃO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

07
07.002

13.392.1301.2094
3.3.90.32.00.00

4260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
REALIZAÇÃO DA FESTA NATAL DE LUZ
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

07
07.002

13.392.1301.2095
3.3.90.30.00.00

4280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
EVENTO DE ABERTURA ANUAL DO PARQUE AQUATICO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

15.000,00

07
07.002

13.392.1301.2096
3.3.90.18.00.00

4300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
PROGRAMA BOLSA CRIANÇAS DA BANDA DO PROJETO GENTE
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

07
07.003

13.392.1301.2100
3.3.90.30.00.00

4330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA FCQI
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

07
07.003

13.392.1301.2100
3.3.90.40.00.00

4390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA FCQI
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

07
07.003

13.392.1301.2101
4.4.90.51.00.00

4450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E REPAROS NO PRÉDIO DA RADIO MUNICIPAL
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

09
09.001

10.301.1001.2131
3.3.90.36.00.00

5300 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

4.000,00

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.11.00.00

5520 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

210.000,00

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

5700 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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09
09.002

10.301.1001.2139
3.3.90.39.00.00

6110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS CASAS DE APOIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 14.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.30.00.00

6720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

10
10.001

26.782.2601.1160
3.3.90.93.00.00

7110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

1.000,00

10
10.001

26.782.2601.1160
4.4.90.52.00.00

7120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

49.000,00

10
10.001

26.782.2601.2162
3.3.90.30.00.00

7300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES 159.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

10
10.001

26.782.2601.2162
3.3.90.30.00.00

7300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

30.000,00

10
10.001

26.782.2601.2164
3.3.90.30.00.00

7470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
RESTAURAÇÃO E REVESTIMENTO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

39.000,00

10
10.001

26.782.2601.2164
4.4.90.51.00.00

7520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO E REVESTIMENTO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

50.000,00

11
11.001

15.452.1501.2184
3.1.90.11.00.00

7890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

100.000,00

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.30.00.00

7920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 60.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.39.00.00

7960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

11
11.001

15.452.1501.2187
3.1.90.11.00.00

8200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

60.000,00

13
13.001

20.606.2001.2262
3.3.90.30.00.00

10790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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13
13.001

20.606.2001.2263
3.3.90.32.00.00

10920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

14
14.001

11.334.1101.2280
3.3.90.39.00.00

11440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO 70.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

14
14.001

11.334.1101.2281
3.1.90.11.00.00

11490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO Anulação

Abertura
Remanejamento

70.000,00

15
15.001

18.541.1801.1190
4.4.90.52.00.00

11600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A USINA DE TRIAGEM E 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

15
15.001

18.541.1801.2291
3.1.90.11.00.00

11620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

15
15.001

18.541.1801.2292
3.3.90.39.00.00

11760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
APOIO A  ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES AMBIENTAIS
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

15
15.001

18.541.1801.2294
3.3.90.39.00.00

11830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Suplementar Excesso de Arrecadação

13
13.001

20.606.2001.1260
4.4.90.52.00.00

10641 00905 CONVÊNIO MDR - PATRULHA AGRÍCOLA - CONTRATO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PATRULHA DE ASSISTÊNCIA MECANIZADA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA 100.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0303.2018
3.3.90.39.00.00

690 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 13.889,46Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

12.361.1201.2058
3.3.90.30.00.00

2440 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.346,45Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

5620 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 50.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
4.4.90.52.00.00

5801 00350 ASSIST FARMACEUTICA - IOAF INVESTIMENTOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 15.033,15Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

10
10.001

26.782.2601.2162
3.3.90.30.00.00

7310 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES 100.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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12
12.002

08.244.0803.2236
3.3.90.30.00.00

10170 00941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
MATERIAL DE CONSUMO
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.292,80Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.002

08.244.0803.2238
3.3.90.30.00.00

10310 00735 IGD SUAS 
MATERIAL DE CONSUMO
GESTÃO DESCENTRALIZADA -  BOLSA FAMILIA E CADASTRO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.399,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.30.00.00

10400 00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gov er. ECA/FMDCA
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.526,98Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.30.00.00

10401 00896 EMENDAS INDIVIDUAIS - PORTARIA 99-2020 - PROJETO GENTE
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.088,70Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.39.00.00

10432 00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gov er. ECA/FMDCA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.839,95Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6251
4.4.90.52.00.00

10591 00812 FEAS PPA IV
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA ABRIGO
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 9.745,54Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

13
13.001

20.606.2001.1260
4.4.90.52.00.00

10631 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PATRULHA DE ASSISTÊNCIA MECANIZADA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA 50.960,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Autorização de crédito adicional:
Resumo Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Previsto RealizadoTipo de exclusão
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

1.173.000,00
0,00
0,00

100.000,00
0,00

287.122,03
0,00

0,00
1.173.000,00
1.173.000,00

0,00
100.000,00

0,00
287.122,03

#
#
#
#
#
#
#

---
Remanejamento
Remanejamento
---
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
---
Superáv it Financeiro Vinculado

Emitido por: VALMIR HARTCOPF, na versão: 5529 o 09/05/2022 09:30:34
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EDITAL Nº 010/2022

Data: 09/05/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE :
Art. 1°–CONVOCAR as candidatas classificadas pelo Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2022, aberto pelo Edital nº. 001/2022 de 25/01/2022, conforme segue, à comparecer 
junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de publicação do presente edital, munidos dos documentos 
elencados no item 04, do Edital nº. 001/2022, e Homologado pelo Edital 006/2022 de 
28/02/2022, para serem admitidas ao cargo abaixo descrito:
CLASSIF. Nº. INSC. CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
35º 137261 AMANDA PINHEIRO
36º 137688 FABIOLA POTULSKI
37º 138520 JHENNIFFER DAYANE CAMARGO MENDES
38º 138707  SUZANA TONIAZZO
39º 137307 SILVIA HEBBEL BECHLIN
40º 138392  ADRIANA MARISTELA ROMAN WIECZYNSKI
41º 137319 LUANA GONZALES
42º 137653 NATHANY ELIZA NIERADKA BOBIKA
43º 139000 MAICON DIEGO ALVES DA ROCHA
44º 137250 MARIANY DAL BOSCO
45º 138694 MARINES SILVEIRA SCHLEMMER
Art. 2°–O não comparecimento das candidatas com a devida comprovação de documentos, 
implicará na perda do direito a vaga e consequente não nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 045/2022

Data: 09/05/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º–COLOCAR a servidora, 3642-1 ANATOLIA KACZUK, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Cozinheira, portador do RG nº. 8.230.444-4/PR, a disposição da 
Secretaria Municipal de Educação;
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de Maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 144/2022.

Data: 09/05/2022 - SÚMULA: Delega a competência para exercer as atribuições de 
Autoridade Tributária Municipal, previstas nos artigos 9º e 15 da Lei 84/2001 e dá outras 
providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Código Tributário Municipal–
Lei 84/2001, resolve, DECRETAR:
Art. 1º–Ficam delegas as atribuições de Autoridade Tributária Municipal, previstas nos 
artigos 9º e 15 da Lei 84/2001 ao servidor MARCELO QUINTILIANO, matrícula nº. 40.391.
Art. 2º–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 09 de maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 144/2022.
Data: 09/05/2022
SÚMULA: Delega a competência para exercer as atribuições de Autoridade Tributária 
Municipal, previstas nos artigos 9º e 15 da Lei 84/2001 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no Código Tributário Municipal–Lei 84/200, 
resolve, DECRETAR:
Art. 1º–Ficam delegadas as atribuições de Autoridade Tributária Municipal, previstas nos 
artigos 9º e 15 da Lei 84/2001 ao servidor MARCELO QUINTILIANO, matrícula nº. 40.391.
Art. 2º–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 09 de maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

RESOLUÇÃO 08/2022- CMAS QUEDAS DO IGUAÇU.PR 
 

 
 
Objetivo: Aprovação Adesão e Plano de Ação Incentivo Emergência 
Socioassistencial 
 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Quedas do 

Iguaçu-PR– CMAS de, no uso de suas competências e nas atribuições conferidas pela 

Lei Municipal altera Nº 1.303/2020 Data de: 21/08/2020. Em Reunião Ordinária do dia 

11 de maio de 2022. 

RESOLVE: Art. 1º - Aprovaram Termo de Adesão e Plano de Ação em 

unanimidade o Repasse do Incentivo Emergencial Socioassistencial do Fundo Estadual 

da Assistência Social – FEAS, para o ano de 2022.  

 

Art. 3º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação  

 

Quedas do Iguaçu/ PR, 11 de maio de 2022. 

 

 

Maria Cristina C. Ferreira 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE CONTRATO(S) PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 079/2022/PMQI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de segurança e medicina do trabalho, atendendo as normas 
regulamentadoras trabalhistas, incluindo a elaboração do Programa de Gerenciamento 
de Riscos Ocupacionais – PGR, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO, Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, realização de 
exames, avaliações e/ou consultas médicas para os Servidores do Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná. VALOR GLOBAL: R$ 345.500,00
VIGENCIA: 12 (doze) meses - DATA ASSIM.: 12/05/2022. PREGÃO: 036/2022/PMQI.

CONTRATO Nº: 080/2022/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ADILSON CAVALLI
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa(s) para prestação 
de serviços com instrutor e auxiliar regente de banda e coral, fornecimento de lanches 
e água mineral, beca longa, sapatos sociais, suporte para microfone e microfone tipo 
condensador para coral de vozes, visando a execução do Projeto Fundo do Idoso “Arte de 
Cantar”, a ser desenvolvido através do Centro de Cultura e Sustentabilidade de Quedas 
do Iguaçu – ACCSQI e da Secretaria de Assistência Social de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná, em conformidade com as especificações constantes na proposta apresentada 
pela CONTRATADA e demais exigências constantes no Pregão Eletrônico nº 037/2022/
PMQI e seus anexos, sendo: Lote(s) nº 01.
VALOR GLOBAL: R$ 91.200,00 - VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses
DATA ASSIM.: 12/05/2022. PREGÃO: 037/2022/PMQI.

CONTRATO Nº: 081/2022/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: LUCILENE ANTUNES FERREIRA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa(s) para prestação 
de serviços com instrutor e auxiliar regente de banda e coral, fornecimento de lanches 
e água mineral, beca longa, sapatos sociais, suporte para microfone e microfone tipo 
condensador para coral de vozes, visando a execução do Projeto Fundo do Idoso “Arte de 
Cantar”, a ser desenvolvido através do Centro de Cultura e Sustentabilidade de Quedas 
do Iguaçu – ACCSQI e da Secretaria de Assistência Social de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná, em conformidade com as especificações constantes na proposta apresentada 
pela CONTRATADA e demais exigências constantes no Pregão Eletrônico nº 037/2022/
PMQI e seus anexos, sendo: Lote(s) nº 02.
VALOR GLOBAL: R$ 58.464,00 - VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses
DATA ASSIM.: 12/05/2022. PREGÃO: 037/2022/PMQI.

CONTRATO Nº: 082/2022/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CONNETCGOV LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa(s) para prestação 
de serviços com instrutor e auxiliar regente de banda e coral, fornecimento de lanches 
e água mineral, beca longa, sapatos sociais, suporte para microfone e microfone tipo 
condensador para coral de vozes, visando a execução do Projeto Fundo do Idoso “Arte de 
Cantar”, a ser desenvolvido através do Centro de Cultura e Sustentabilidade de Quedas 
do Iguaçu – ACCSQI e da Secretaria de Assistência Social de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná, em conformidade com as especificações constantes na proposta apresentada 
pela CONTRATADA e demais exigências constantes no Pregão Eletrônico nº 037/2022/
PMQI e seus anexos, sendo: Lote(s) nº 05.
VALOR GLOBAL: R$ 4.702,00 - VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses
DATA ASSIM.: 12/05/2022. PREGÃO: 037/2022/PMQI.

CONTRATO Nº: 083/2022/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MECANICA LANZANA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de peças e prestação de serviços de retífica e conserto do motor 
e bomba injetora do Caminhão Volkswagen VW/13.180 BNM BOMBEIRO, Ano/Modelo 
2009, Placa ARJ-5294, Frota nº 160 de uso da Defesa Civil do Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná. VALOR GLOBAL: R$ 20.049,71 - VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 13/05/2022. PREGÃO: 039/2022/PMQI.
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 048/2022

Data: 13/05/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º–DESIGNAR, a servidora 4155-1 DAYSI GESIANE DE LIMA MELO, portadora da 
cédula de Identidade RG nº. 10.883.162-6/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Farmacêutica, a exercer sua função 40 horas junto a Vigilância Sanitária Municipal;
Art. 2º–DESIGNAR, a servidora, 4066-1 EVELYN REVERS PRADO, portadora da cédula 
de Identidade RG nº. 9.666.222-0/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Farmacêutica, a exercer sua função 40 horas junto a Farmácia do Hospital Municipal de 
Quedas do Iguaçu. Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de Maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 046/2022

SÚMULA:  Nomeia servidor municipal como fiscal de contratos e dá outras providências.
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e: CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO a 
Recomendação Administrativa nº 01/2019, do Ministério Público de Contas do Estado do 
Paraná, RESOLVE:
Art. 1º–Nomear a servidora NANCI MARIA RIBAS, Matrícula nº 4036-1, como Fiscal 
dos Contratos, firmados pela Administração Pública Municipal, vinculados ao Hospital 
Municipal Drº Auri Antônio Sanson de Quedas do Iguaçu – Pr.
Art. 2º–O Fiscal assim como o Gestor de Contratos, será responsável por representar o 
Município de Quedas do Iguaçu – Pr., perante o contrato e zelar pela boa execução do(s) 
objeto(s) pactuado(s), mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização e 
controle.
Art. 3º–As principais atribuições e/ou funções do Fiscal e do Gestor dos Contratos 
celebrados pela Administração, são:
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município de Quedas do Iguaçu – Pr.
II – Verificar se a entrega dos produtos e serviços, bem como quantidades e valores, estão 
sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e convocatório.
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e prestação de serviços contratados.
IV – Indicar eventuais glosas das faturas.
Art. 4º–A função exercida não será remunerada, mas considerada de relevante caráter 
público.
Art. 5º–Fica revogada a Portaria nº 033/2019, de 31/05/2019.
Art. 6º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Quedas do Iguaçu, 13 de maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
 
 
 
 
 
DECRETO Nº146 /2022 

  
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XI CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
QUEDAS DO IGUAÇU/PARANÁ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
                             O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal dos direitos da Criança e 
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais; 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1° Convocar a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Quedas do Iguaçu/Paraná a ser realizada no dia 07 de junho de dois mil e vinte dois, nas dependências do 
Centro da Cultura, sito a Avenida Tarumã, 1880 – Centro – Quedas do Iguaçu/PR.  

§1º A XI Conferência Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente de Quedas do 
Iguaçu/Paraná tem como Tema Central: “Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em 
tempos de pandemia pela Covid-19: violações e vulnerabilidades de crianças e adolescentes, ações 
necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade.” 

 Art. 2° As despesas decorrentes da realização da XIV Conferência Municipal, será de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art.3º A Conferência Municipal de Assistência Social, será organizada pela Comissão da 
Conferência, instituída por representantes da Sociedade Civil e do Poder Público, da Seguinte forma: 

REPRESENTANTES SOCIEDADE CIVIL 
 
REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL 
   
SECRETARIA EXECUTIVA  
 
 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

 Este Decreto entrará em vigor na data DE PUBLICAÇÃO, sendo imediatamente revogadas as 
disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Quedas do Iguaçu, 16 maio de 2022.  

 

 
Elcio Jaime da Luz 

Prefeito 

 
Cleonice T. M. Rodrigues 

Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e 
do Adolescente  

 
Cod389085
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 147/2022

Data: 16/05/2022
SUMULA: Conceder Adicional por Tempo de Serviço à servidores. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 217/2003 Artigo 134 e § 2º, DECRETA :
Art. 1º–Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, aos seguintes servidores:
MATR. NOME    CARGO   PERCENTUAL
0557-1 Airton R. Souza  Aux. Ser. Gerais 30%
0561-1 Angelo Potulski  Ag. Administrativo 30%
3825-1 Kelli Ap. M. Silveira  Zeladora   10%
3835-1 Lucia S. Prasnievski  Professora   10%
3794-1 Rodinei D. Amaral  Of. Administrativo 10%
3820-1 Rosi Maria dos Santos  Cozinheira   10%
3789-1 Rubia M. Santos  Téc. Enfermagem 10%
3823-1 Solange P. Lisboa  Cozinheira   10%
3830-1 Tania M. A. Zanelatto  Professora   10%
3830-2 Tania M. A. Zanelatto  Professora   10%
3828-1 Viviana M. Bratkoski  Professora   10%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 148/2022

Data: 16/05/2022
SUMULA: Concede progressão vertical à servidoras. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no artigo 15º da Lei Municipal nº 850/2012, e artigo 8º da Lei 
Municipal de nº 851/2012, Lei Municipal nº. 1133/2016 e 1134/2016.
Considerando as conclusões de curso em nível Médio, Técnico, Superior e Pós-Graduação 
dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, bem como, requerimento 
protocolado junto ao setor competente, DECRETA :
Art. 1º–Ficam promovidas as servidoras abaixo, nominadas para os seguintes cargos:
Matr. Nome   Cargo   Para Nível
4223-1 Cleci da Rosa Ag. Com. Saúde I  II
4303-1 Joselaine Meurer Ag. Com. Saúde IV V
4344-1 Seli Christan Aux. Saúde Bucal IV V
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros, a partir de 01/05/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 149/2022

Data: 16/05/2022
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 
bem como, o contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 
089/2004, os quais regulamentam a concessão de Licença Especial, DECRETA:
Art. 1º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 3238-1 VIVIANI 
DE CARVALHO SARMENTO BRASIL, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professora, referente ao período aquisitivo de 01/06/2008 a 31/05/2013, para gozo no 
período de 16/05/2022 a 13/08/2022.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod389118

 
 

 

DECRETO Nº 63/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 850 de 10 de maio de 2022. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 443.715,63 
(Quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e quinze reais, sessenta e três centavos) na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1069 – Convênio Estadual 384/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 443.715,63 
Conta Despesa: 944 
Fonte: 00944 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.06.00.00.00.00 Convênio Estadual 384/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias 

Urbanas 
R$ 443.715,63 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 64/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 851 de 10 de maio de 2022. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 200.000,00 (Duzentos 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1070 – Convênio Estadual 419/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 945 
Fonte: 00945 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.07.00.00.00.00 Convênio Estadual 419/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias 

Urbanas 
R$ 200.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 65/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 852 de 16 de maio de 2022. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 79.765,17 (Setenta e 
nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais, dezessete centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1071 – Convênio Estadual 460/2022 - SEDU - Aquisição de um veículo novo sedan 0 KM 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 79.765,17 
Conta Despesa: 946 
Fonte: 00946 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.08.00.00.00.00 Convênio Estadual 460/2022 - SEDU - Aquisição de um 

veículo novo sedan 0 KM 
R$ 79.765,17 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 66/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 853 de 16 de maio de 2022. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 420.000,00 
(Quatrocentos e vinte mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento de Viação 
26.782.0009-1072 – Convênio Estadual 461/2022 - SEDU - Aquisição de uma Retro Escavadeira nova 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 420.000,00 
Conta Despesa: 947 
Fonte: 00947 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.07.00.00.00.00 Convênio Estadual 461/2022 - SEDU - Aquisição de uma 

Retro Escavadeira nova 
R$ 420.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 67/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 855 de 16 de maio de 2022. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 783.228,58 (Setecentos e oitenta e três 
mil, duzentos e vinte e oito reais, cinquenta e oito centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento De Urbanismo 
15.451.0009-1074 – Convênio Estadual IAT 188/2021 - Implantação de um Parque Urbano 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 767.564,00 
Conta Despesa: 00938 
Fonte: 00938 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento De Urbanismo 
15.451.0009-1074 – Convênio Estadual IAT 188/2021 - Implantação de um Parque Urbano 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 15.664,58 
Conta Despesa: 00003 
Fonte: 00000 (Livre) 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 783.228,58 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.13.00.00.00.00 Convênio Estadual IAT 188/2021 - Implantação de um Parque 

Urbano 
R$ 767.564,00 

  
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção do Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.664,58 
Conta Despesa: 00520 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 090/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JORDANA BHEATRICY VIANA ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA EM GERAL, 
TAIS COMO, EM CADEIRAS DE ESCRITÓRIO, POLTRONAS DE ESPERA E TAPEÇARIA AUTOMOTIVA 
DIVERSA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0031/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 36.570,00 (TRINTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA REAIS). 
ASSINATURA: 17/05/2022. 
VIGÊNCIA: 16/05/2023. 

07


